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CUSTOS RENOVÁVEIS E NÃO RENOVÁVEIS NAS PRORROGAÇÕES DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

INSTRUTOR: JOSÉ HÉLIO JUSTO
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CURSO SOBRE CUSTOS RENOVÁVEIS E NÃO RENOVÁVEIS NAS PRORROGAÇÕES DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO ECLUSIVA DE MÃO DE OBRA
1) EXCLUSÃO/REDUÇÃO DE ITENS NÃO RENOVÁVEIS
2) MANUTENÇÃO DE ITENS RENOVÁVEIS
3) SUGESTÕES DE REDAÇÕES PARA INCLUSÃO NOS TRs/EDITAIS/CONTRATOS/PLANILHAS PARA JULGAMENTO ISONÔMICO DASPROPOSTAS.

Em conformidade com:
a) A IN SEGES nº 5/2017, com as alterações das INs SEGES nº 7/2018 e 49/2020
b) A Nota Técnica SEGES/MPDG nº 652/2017
c) Deliberações do TCU
d) O Caderno de Logística do Pagamento pelo Fato Gerador 2018

Versão de: Porto Alegre, 13 de novembro de 2021

InstrutorJosé Hélio Justo
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Temas a serem abordados no curso
1) Legislação e jurisprudência de regência da matéria
2) Os custos não renováveis aplicam-se indistintamente eintegralmente tanto para a conta vinculada como para opagamento pelo fato gerador?
3) Principais diferenças entre conta vinculada para opagamento pelo fato gerador
4) Duas Férias na planilha – Considerações – Quando

utilizar? Quando não é renovável? Quando é renovável?
5) Provisão para rescisão (avisos prévios indenizado etrabalhado e multas do FGTS) - Quando não érenovável? Quando é renovável?
6) Custo de reposição do profissional ausente (ausênciaslegais, acidente de trabalho, afastamento maternidade,afastamento paternidade e ausências por doença) -Quando não é renovável? Quando é renovável?

4

7) Equipamentos - Depreciação
8) Custos a serem analisados para exclusão/redução

durante a execução contratual (art. 63, § 2º, da
IN SEGES nº 5/2017, vale transporte e alteração
anual do FAP)

9) Alteração de regime tributário
10) Como deve ser a planilha dos licitantes optantes

pelo regime tributário do Lucro Real? Podem cotar
1,65% de PIS e 7,60% de Cofins?

11) Sugestões de redações para serem inseridas nos
TRs/Editais/Contratos para disciplinar os assuntos
polêmicos e prestigiar o princípio da isonomia.

12) Exercícios de fixação ao longo do curso

3

4



3

5

LEGISLAÇÃO/JURISPRUDÊNCIA SOBRE CUSTOS RENOVÁVEIS E NÃO RENOVÁVEIS

6

IN SLTI/MPDG Nº 2/2008 – revogada pela IN SEGES nº 5/2017 (Desde 2009 tem essa exigência)
Art. 19. Os instrumentos convocatórios devem o conter o disposto
no art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, indicando
ainda, quando couber: ...
XVII - regra estabelecendo que, nas eventuais prorrogações
contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no
primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como
condição para a renovação; (incluído pela IN SLTI/MPOG nº 3/2009)
Art. 30-A Nas contratações de serviço continuado, o contratado
não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº
8.666, de 1993. (artigo incluído pela IN SLTI/MPOG nº 3/2009)
§ 4º A administração deverá realizar negociação contratual para a
redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no
primeiro ano da contratação. (incluído pela IN SLTI/MPOG nº
6/2013)
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IN SEGES/MPDG Nº 5/2017
Anexo VII-F – Modelo de Minuta de Contrato – item 1 e
subitem 1.2
1. Vigência contratual e custos renováveis:
1.2. Regras estabelecendo que nas eventuaisprorrogações dos contratos com dedicação exclusiva demão de obra, os custos não renováveis já pagos ouamortizados no primeiro ano da contratação deverãoser eliminados como condição para a renovação.
Anexo IX – Da Vigência e da Prorrogação – item 9
9. A Administração deverá realizar negociaçãocontratual para a redução e/ou eliminação dos custosfixos ou variáveis não renováveis que já tenham sidoamortizados ou pagos no primeiro ano da contratação.

8

Vamos voltar a ela posteriormente. É obrigatória sua leitura integral para se processar uma prorrogação em CV. 
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Não é só excluir sem análise. Tem de verificar as ocorrências 

9

10



6

11

Então não existe ZERO na prorrogação do APIind e APTrabDeixar sempre os 3 dias e não aumentar para 6, 9 e 12.

12

Parecer Referencial CCA/PGFN n° 02/2020 – Finalidade:Viabilizar o não envio de minuta de termo aditivo deprorrogação para análise da Procuradoria
CHECK-LIST DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

13
Em sendo a primeira prorrogação contratual, foi
realizada a negociação para eliminar os custos
fixos variáveis não renováveis que já tenham
sido amortizados ou pagos ou foi juntada aos
autos declaração de inexistência de tais custos?

ATENÇÃO: Caso uma ou mais respostas sejam
"NÃO", deverá a autoridade encaminhar o termo
aditivio e o processo administrativo de
prorrogação contratual para análise da
Procuradoria

fls.
Sim
Não

Não se aplica 

Não visualizei esse assunto na Lei 14.133

11

12



7

13

Os custos não renováveis aplica-se indistintamente e integralmente tanto para Conta Vinculada como para o Pagamento pelo Fato Gerador?

14

1) Certamente, para a Conta Vinculada e para
as Planilhas de Custos que não tem nem CV nem
PFG.

2) Parcialmente para o PFG. Há um
entendimento de que não se aplica para o PFG,
porém, entende-se que se aplicaria, ao menos,
para os Equipamentos já depreciados.
Também devem ser considerados os 3 dias a
cada aniversário do contrato.

Nota: 1) Este curso também diz respeito em
muito a quem utiliza somente o PFG; e 2) todos
deveriam saber tanto de CV como de PFG, para
preencher planilha na fase interna e entender as
planilhas apresentadas pelos licitantes.
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Imagine-se, por hipótese, no caso do PFG, que alicitante considerou a depreciação de todos osEquipamentos em apenas 1 ano, e cujo prazo de vidaútil é de 60 meses. Se o contrato vigorar por 5 anos, aAdministração vai pagar, indevidamente, 4Equipamentos. Lembre-se que o Módulo 5 onde estãocontidos os Equipamentos é pago mensalmente.
Isso não significa que por ocasião da prorrogação quenão se deva analisar a planilha de custos de PFG paraverificar a ocorrência de alguma anomalia, como: 1)itens de custo que não deveriam constar na planilha; 2)percentuais elevados em relação aos normalmentepraticados; 3) materiais/equipamentos planejados emexcesso não utilizados ou não fornecidos, por que nãonecessários; etc. Isso poderá acarretar a redução dovalor do contrato e do valor diário do substituto.

16

Principais diferenças entre 
a Conta Vinculada para o 

Pagamento pelo Fato 
Gerador

15
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Principais diferenças entre a CV e o PFG:
 Na CV despende-se mensalmente o valor
integral previsto na planilha. Ou seja, aAdministração despende o valor total do contrato(só que uma parte vai para a conta vinculada,que é de propriedade da contratada).
 Na CV, mensalmente, é retido e recolhido emuma conta em instituição financeira um % daRemuneração Total, conforme o RAT dacontratada, para provisionar 13º, Férias, 1/3 deFérias, encargos sobre F + 13º e Multa do FGTS.O dinheiro nessa conta é da contratada.

18

 No PFG paga-se mensalmente somente
aquelas despesas que efetivamente
ocorreram no mês. Podemos dizer que
existem 3 valores no PFG:
1) um valor mensal contratual (ex.: R$
10.000,00),
2) um valor fixo mensal (ex.: R$
7.000,00), e
3) um valor fixo mensal mais as
ocorrências verificadas no mês (entre
R$ 7.000,00 e R$ 10.000,00, mas pode
superar no último mês de contrato).
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 Na PFG, mensalmente, são “retidas em umaconta contábil fictícia”, as provisões para 13º,Férias, 1/3 de Férias, e encargos sobre Fériase 13º, Provisão para Rescisão (Módulo 3) e asAusências Legais (Módulo 4). Para fins deprevisão orçamentária para o exercícioseguinte (restos a pagar), deve ser“provisionada” a incidência do Módulo 6 (CI,
Lucro e Tributos) sobre essas rubricas.

 Na CV, ao final do contrato, havendo saldo,
restitui-se ao contratado o saldoremanescente da conta vinculada.

20

 No PFG, ao final do contrato, havendo
saldo, nada se restitui ao contratado,
ficando com a Administração o saldo
remanescente da “conta contábil ficta”.

 Presume-se que, se a contratada não
demitir seus empregados ao final do
contrato, vai ficar no prejuízo.

 Tanto na CV como no PFG há que se ter
um controle detalhado, porém na CV alguns
utilizam a sistemática de “conta única” e
não por empregado, com as devidas
cautelas, pois que o dinheiro na conta
vinculada é da empresa.

19
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ANEXO XII DA IN SEGES Nº 5/2017 – CONTA VINCULADA - RESERVA MENSAL PARA
O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - % INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO

RAT=1% RAT=2% RAT=3%ITEM
13º (décimo terceiro) salário 8,33%
Férias e 1/3 Constitucional 12,10%
Multa sobre FGTS e contribuição social
sobre o aviso prévio indenizado e sobre
o aviso prévio trabalhado

4,00%

Subtotal
Incidência do Submódulo 2.2 sobre
férias, um terço constitucional de férias
e 13º (décimo terceiro) salário

7,39% 7,60% 7,82%

Total 31,82% 32,03% 32,25%
MPDG entende que o aviso-préviotrabalhado não mais deve compor aconta vinculada, nem o aviso-prévioindenizado.

ITEM
13º (décimo terceiro) salário 8,33%
Férias e 1/3 Constitucional 12,10%
Multa sobre FGTS e contribuição social
sobre o aviso prévio indenizado e sobre
o aviso prévio trabalhado
Subtotal 24,43
Incidência do Submódulo 2.2 sobre
férias, um terço constitucional de férias
e 13º (décimo terceiro) salário

7,60% 7,82%

Total

MPDG entende que o aviso-préviotrabalhado não mais deve compor aconta vinculada, nem o aviso-prévioindenizado.

22

CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE AS DUAS FÉRIAS QUE CONSTAM NOSUBMÓDULO 2.1.B E       NO SUBMÓDULO 4.1.A
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CONSIDERAÇÕES SOBRE:
1) AS DUAS FÉRIAS NA PLANILHA NOSSUBMÓDULOS 2.1.B E 4.1.A,
2) BASE DE CÁLCULO DO CUSTO DOPROFISSIONAL AUSENTE (BCCPA) DOSUBMÓDULO 4.1, E
3) A INCIDÊNCIA DO INSS + FGTS SOBRE OSUBMÓDULO 4.1 (NA PRÓPRIA BCCPA OU EMLINHA ESPECÍFICA)
Estes são os 3 itens que mais estão trazendodúvidas e equívocos após a IN SEGES nº5/2017, tanto para a CV como para o PFG.

24

ANTES DE INICIAR, VAMOS APRESENTAR UMA VISÃO SOBRE OS MÓDULOS E SUBMÓDULOS DA ATUAL PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DA IN SEGES Nº 5/2017, ALTERADA PELA IN SEGES Nº 7/2018, E VISÃO DAS ALTERAÇÕES PROCEDIDAS EM RELAÇÃO À PLANILHA ANTIGA DA IN SLTI Nº 2/2008

23
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Módulo 1 - Composição da Remuneração  
1 Composição da Remuneração Valor (R$) 
A Salário-Base  
B Adicional de Periculosidade  
C Adicional de Insalubridade  
D Adicional Noturno  
E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

F 
Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado (excluído pela IN 
7/2018  

F Outros (especificar)  
 Total  
 
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço 
no período de 12 meses. 

Anexo VII-D da IN SEGES nº 5/2017Visão dos Módulos da Planilha de Custos

Comentar o impacto da reforma trabalhista de 2017 neste Módulo
para a jornada de 12h x 36 h: 1) fim do adicional noturno e da hora
reduzida noturna na prorrogação da jornada; 2) fim do feriado
trabalhado como hora extra; 3) adicional de intervalo agora como de
natureza indenizatória e 4) discussão sobre o DSR/RSR. 5) Fora do
12 x 36: fim das horas in itinere (horas de itinerário/estrada) como
extra.

26

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
 
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 
A 13º (décimo terceiro) Salário  
B Férias e Adicional de Férias  

 Total  
 
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-
se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias 
e adicional de férias. (redação dada pela IN 7/2018) 
 
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da 
remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 
 
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 
8.666/93, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a 
necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta 
rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável. (redação dada 
pela IN 7/2018) 

25
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Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 
A INSS 20,00%  
B Salário Educação 2,50%  
C SAT   
D SESC ou SESI 1,50%  
E SENAI - SENAC 1,00%  
F SEBRAE 0,60%  
G INCRA 0,20%  
H FGTS 8,00%  

 Total   
 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são 
aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

 
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 
2%, para risco médio, e de 3% de risco grave. 

 
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. o Módulo 3, Módulo 
4 e o Módulo 6. (redação dada pela IN 7/2018, exatamente como consta, com vírgula 
depois do Módulo 1)  
Nota do Justo: A exclusão do Módulo 4 deve ser por causa da BCCPA que já tem INSS 
+ FGTS 

28

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.  
2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 
A Transporte  
B Auxílio-Refeição/Alimentação  
C Assistência Médica e Familiar  
D Outros (especificar)  

 Total  
 
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor 
eventualmente pago pelo empregado). 

 
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios 
Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa. 

 

Comentar o impacto da reforma trabalhista de 2017neste Submódulo, como: 1) o fim da natureza salarial dasdiárias acima de 50% do salário básico, e 2) adicional deintervalo que muitos estão colocando neste Submódulo.

27

28



15

29

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Valor 
(R$)

A Aviso Prévio Indenizado
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio
C Multa do FGTSsobre o Aviso Prévio Indenizado 

D Aviso Prévio Trabalhado
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2de GPS, 

FGTS e outras Contribuiçõessobre o Aviso Prévio 
Trabalhado (nova redação dada pela IN 7/2018)

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

Total

30

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
 
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias 
trabalhados pelo repositor/substituto que por ventura venha cobrir o 
empregado nos casos de Ausências Legais (Submódulo 4.1) e/ou na 
Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço. (alterada 
pela IN 7/2018) 
 
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos 
dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o empregado alocado 
na prestação do serviço estiver ausente, conforme as previsões 
estabelecidas na legislação. (nova redação dada pela IN 7/2018) 
 
Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo. 
(revogada pela IN 7/2018) Nota do Justo – Deve ser por causa da BCCPA 
que contempla INSS + FGTS 

29
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Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (nova redação dada pela IN 
7/2018)  

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Férias (NR pela IN 7/2018)  
B Substituto na cobertura de Ausências Legais (NR pela IN 7/2018)  
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade  (NR pela IN 7/2018) 

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (NR pela IN 7/2018) 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (NR pela IN 7/2018) 

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) (NR pela IN 7/2018) 

 Total  
 Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao 
repositor pelos dias trabalhados quando da necessidade de substituir a mão 
de obra alocada na prestação do serviço. (revogada pela IN 7/2018) 
 

Qual a base de cálculo? Depende da modelagem. Veremos

E a “Ausência por doença”? Que foi excluída na IN 5/2017

32

Registre-se que na IN 5/2017 foi excluído o item “Ausênciapor doença” também conhecido por “atestado médico”.
Porém, isso não quer dizer não se possa mais consideraressa ausência na planilha, até por que está prevista naCLT no artigo 131, III.
Assim, cogitam-se duas hipóteses: 1) manter em linhaespecífica o item “Substituto da cobertura de Ausênciapor doença”, ou 2) Incluir a “Ausência por doença” noitem de custo “Substituto na cobertura de AusênciasLegais”, previsto no artigo 473 da CLT, deixando claroessa possibilidade. Neste caso sugere-se a seguinteredação: “Substituto na cobertura de AusênciasLegais (incluído o Ausência por doença)”.
Assim, se adotada a hipótese 2, o número de dias seriade 4, sendo 1 por ausências legais e 3 por doença.

31
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Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (nova redação dada pela IN 7/2018)  
4.2 Substituto na Intrajornada (NR pela IN 7/2018) Valor (R$) 

A 
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou 
alimentação  (NR pela IN 7/2018)  

 Total  
 
Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência nos 
casos de intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2.  (revogada 
pela IN 7/2018) 

34

Módulo 5 - Insumos Diversos  
5  Insumos Diversos  Valor (R$) 
A  Uniformes   
B  Materiais   
C  Equipamentos   
D  Outros (especificar)   

  Total   
 

33
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Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro   
      

6  Custos Indiretos, Tributos e Lucro   Percentual (%) Valor (R$) 
A  Custos Indiretos    
B  Lucro    
C  Tributos    

  C.1. Tributos Federais (especificar)    
  C.2. Tributos Estaduais (especificar)    
  C.3. Tributos Municipais (especificar)    
  Total    
 
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
 
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor 
do faturamento. 

36

Com eram antes da IN SEGES nº5/2017, com as INs MARE nº 16/1996
e 18/1997 e IN SEGES nº 2/2008, até aIN SLTI nº 6/2013 (de 23/12/2013,com entrada em vigor 60 dias após):
1) As Férias,
2) A base de cálculo do custo do

profissional ausente (BCCPA) do
Submódulo 4.1, e

3) A incidência do INSS + FGTS sobre o 
Submódulo 4.1. 

35
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Submódulo 4.2: 13º (décimo terceiro) salário 
e Adicional de Férias (numeração à época)

4.2 13º (décimo terceiro) salário e Adicional de Férias  Valor
 (R$) 

A 13 º (décimo terceiro) salário    

B Adicional de Férias   

Subtotal   

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º (décimo 
terceiro) salário e Adicional de Férias 

 

TOTAL
 

 

A ideia é mostrar que só tinha 1 Férias e uma linha específica de incidência do INSS + FGTS

38

Submódulo 4.5 – Custo de reposição do
profissional ausente (numeração à época)

4.5 Composição do custo de reposição do 
profissional ausente  

Valor
 (R$) 

A Férias   

B Ausência por doença   

C Licença paternidade   

D Ausências legais   

E Ausência por acidente  de trabalho   

F Outros (especificar)   

Subtotal   

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o custo de 
reposição do profissional ausente  

 

                                                                                     TOTAL  

 A ideia é mostrar que só tinha 1 Férias e uma linha específica de incidência do INSS + FGTS

37
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Com eram depois da IN SLTI nº6/2013, de 2013 (de 23/12/2013, com
entrada em vigor 60 dias após) até a INSEGES nº 5/2017:
1) As Férias,
2) A base de cálculo do custo do

profissional ausente (BCCPA) do
Submódulo 4.1, e

3) A incidência do INSS + FGTS sobre o 
Submódulo 4.1. 

40

Submódulo 4.2: 13º (décimo terceiro) salário
4.2 13º (décimo terceiro) salário  Valor (R$)

A 13 º (décimo terceiro) salário  
 

B Adicional de Férias (excluído pela IN SLTI/MPOG nº 6/2013 –  
foi para junto das Férias)  

 

Subtotal  
 

B Incidência dos encargos previstos no Submódulo 4.1 sobre 
13º (décimo terceiro) salário (letra B renumerada pela IN 
SLTI/MPOG nº 6/2013) 

 

                                                                                          TOTAL  

 A ideia é mostrar que só tinha 1 Férias e uma linha específica de incidência do INSS + FGTS

39
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4.5 Composição do custo de reposição do profissional au sente Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias  (incluído pela IN 
SLTI/MPOG nº 6/2013) 

 

B Ausência por doença  
 

C Licença paternidade  
 

D Ausências legais  
 

E Ausência por acidente  de trabalho  
 

F Outros (especificar)  
 

Subtot al 
 

G Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo 
de reposição do profissional ausente  

 

                                                                                     TOTAL 
 

 

Submódulo 4.5 – Custo de reposição do profissional a usente

A ideia é mostrar que só tinha 1 Férias e uma linha específica de incidência do INSS + FGTS

42

4.5 Valor (R$)

A

12,10%

B

C
D

E
F

G

Outros (especificar)
Subtotal

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o cu sto de reposição do 
profissional ausente

TOTAL

Composição do custo de reposição do profissional au sente

Ausência por doença                                  

Licença-paternidade                       
Ausências legais                                     
Ausência por acidente de trabalho

Férias e terço constitucional     Obrigatória a cotação de 
12,10% sobre o valor do Módulo 1 - Composição da re muneração, 
conforme art. 19-A e Anexo VII da IN 2/08 (Férias + Adicional = 12,10% = 
9,075% + 3,025%)                                   

4.5 - Custo de reposição do profissional ausente
Base de cálculo para o custo do profissional ausent e 
(substituto) :  BCCPA = Rem + 13º + Férias + 1/3xFérias - Exceto 
4.5."A" que tem percentual próprio.

Planilha de 2015. Não tinha ainda PFG. Ou CV ou sem CVVejam que tinha a linha “Ausência por doença”.
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Como são agora, com a INSEGES nº 5/2017 e IN SEGES nº7/2018:
1) As Férias,
2) A base de cálculo do custo do profissional ausente (BCCPA) do  Submódulo 4.1, e 
3) A não incidência em linhaespecífica do INSS + FGTS sobreo Submódulo 4.1.

44

Só para mostrar que a sugestão da incidência em linha específica do INSS + FGTS sobre as rubricas do Módulo 4 foi suprimida pela Nota 3. Mas isso não significa que não incida de outra forma.
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2.1 Valor (R$)
A
B

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário, Féri as e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias   e Adicional de Férias
13º (décimo terceiro) Salário                 
Férias  e Adicional de Férias  

Total

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos
valores referentes à gratificação natalina, férias  e adicional de férias.
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é dividido por 12 (doze)
conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual previ sta no art. 57 da Lei nº 8.666/93, de 23 de junho de 1993, a rubri ca férias tem
como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento d as férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta r ubrica,
quando da prorrogação contratual, torna-se custo nã o renovável.  (Nota 3 incluída pela IN 7/2018)

A Nota 3 deve constar em qualquer tipo de planilha (CV ou PFG)? Resposta: Não, depende da modelagem da planilha.

46

4.1 Valor (R$)

A

B

C

D

E

F

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de  trabalho

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 

Substituto na cobertura de Ausência por doença

Total

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na cobertura de Férias      

Substituto na cobertura de Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausen te
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo d os dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o
empregado alocado na prestação do serviço estiver a usente, conforme as previsões estabelecidas na legi slação. 

Vejam que não tem a linha específica de INSS + FGTS, eis que constam no BCCPA no Módulo 2
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MÓD 1 = MÓD 2 = MÓD 3 =

4.1 Valor (R$)
A

B

C

D

E

F

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo d os dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o
empregado alocado na prestação do serviço estiver a usente, conforme as previsões estabelecidas na legi slação. 

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Aus ente (substituto) : BCCPA = MÓDULO 1 +
MÓDULO 2 + MÓDULO 3 - exceto o Afastamento Maternidade, pois que a Rem e o 13º são compensados pelo INSS

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausen te

Substituto na cobertura de Ausências Legais 
Cálculo do valor = [( BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = ( BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de  trabalho
Cálculo do valor  = {[( BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 
Cálculo do valor = {[(MÓD1 + MÓD1 / 3) / 12 + (SUB2 .2 + SUB2.3 + MÓD3)] x (4/12)} x 2%

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências 
Legais 

Custo diário = 
BCCPA/30=

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na cobertura de Férias          Cálculo do valor = BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausência por doença 
Cálculo do valor = [( BCCPA)/30)x3dias]/12 

Total

Modelo válido somente para o PFG. Só para ver a BCCPA. Vejam que o INSS + FGTS estão no Mód 2 da BCCPA.A “filosofia” é que o o substituto tenha o mesmo custo dotitular. Vejam o “Custo diário.

48

COMO DEVE SER A 
PLANILHA DE CUSTOS 
DO PAGAMENTO PELO 

FATO GERADOR
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PAGAMENTO PELO FATO GERADOR, com a IN SEGESnº 5/2017, a IN SEGES nº 7/2018 e o Caderno deLogística do Pagamento pelo Fato Gerador
1) Com duas Férias, no 2.1.B e no 4.1.A, sendo àsdo 4.1.A calculada pela divisão da BCCPA por 12
2) A soma das Férias e do 1/3 de Férias no 2.1.Bdeve ser de 11,11%
3) Deve ser excluída a Nota 3 do Submódulo 2.1
4) A BCCPA deve ser calculada como o somatóriodo Mód 1 + Mód 2 + Mód 3
5) Sem linha específica de incidência do INSS eFGTS sobre o Submódulo 4.1, em face de queestes já constam na BCCPA no Submódulo 2.2

50

2.1 Valor (R$)
A
B

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário, Féri as e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias   e Adicional de Férias
13º (décimo terceiro) Salário                 
Férias e Adicional de Férias     (deve ser de 11.11% da Rem)

Total

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos
valores referentes à gratificação natalina, férias  e adicional de férias.
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é dividido por 12 (doze)
conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/93, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem
como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica,
quando da prorrogação contratual, torna-se custo nã o renovável.  (Nota 3 incluída pela IN 7/2018)

PFG deve ficar exatamente assim, porém, sem a Nota 3, por quê? Comentar o que ocorre nas férias do titular. 
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52

MÓD 1 = MÓD 2 = MÓD 3 =

4.1 Valor (R$)
A

B

C

D

E

F

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo d os dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o
empregado alocado na prestação do serviço estiver a usente, conforme as previsões estabelecidas na legi slação. 

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Aus ente (substituto) : BCCPA = MÓDULO 1 +
MÓDULO 2 + MÓDULO 3 - exceto o Afastamento Maternidade, pois que a Rem e o 13º são compensados pelo INSS

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausen te

Substituto na cobertura de Ausências Legais 
Cálculo do valor = [( BCCPA/30)x1dia]/12
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = ( BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de  trabalho
Cálculo do valor  = {[( BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 
Cálculo do valor = {[(MÓD1 + MÓD1 / 3) / 12 + (SUB2 .2 + SUB2.3 + MÓD3)] x (4/12)} x 2%

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências 
Legais 

Custo diário = 
BCCPA/30=

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na cobertura de Férias          Cálculo do valor = BCCPA/12

Substituto na cobertura de Ausência por doença 
Cálculo do valor = [( BCCPA)/30)x3dias]/12 

Total
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CONTA VINCULADA
Como podem ser (ou, como estão aparecendo)com a IN SEGES nº 5/2017 e IN SEGES nº7/2018?
1) As Férias
2) A base de cálculo do custo doprofissional ausente (BCCPA) doSubmódulo 4.1
3) A forma de incidência do INSS +FGTS sobre o Submódulo 4.1

54

CONTA VINCULADA
Podem ser visualizadas 3 modelagens de planilha:
1) MODELAGEM OFICIAL (não recomendada, masnão é considerada ilegal, e é mais onerosa -Exatamente como consta nas orientações oficiais,ou sejam:
a) Com duas Férias, no 2.1.B e no 4.1.A, sendo àsdo 4.1.A calculada pela divisão da BCCPA por 12
b) A soma das Férias e do 1/3 de Férias no 2.1.Bdeve ser de 12,10%
c) Deve ser mantida a Nota 3 do Submódulo 2.1
d) Deve-se, na primeira prorrogação anual docontrato de 12 meses, serem excluídas as Fériasdo 2.1.B.
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e) A BCCPA pode ser calculada como o somatório doMód 1 + Mód 2 (- VA – VT) + Mód 3.
f) Se o prazo de vigência do contrato for superior a12 meses, então esta modelagem não pode seraplicada, pois há orientações do comprasnet de quenão se pode utilizar as duas férias quando o contratofor superior a 12 meses (entendo que vale somentepara a conta vinculada). Sítio: 11. Orientações gerais para

planilha de custos e formação de preços — Português (Brasil)(www.gov.br)
g) Sem linha específica de incidência do INSS + FGTSsobre o Submódulo 4.1, em face de que estes jáconstam na BCCPA no Submódulo 2.
h) Foi apresentada essa modelagem por que éencontrada. Não é recomendada.

56

Conta Vinculada – MODELAGEM OFICIAL - com 2 Férias, com 
12,10 % e SEM linha específica de INSS + FGTS no Submódulo 4.1

Mantém-se as Férias no 2.1.B e a Nota 3. 

2.1 Valor (R$)

A 8,33%

B 12,10%

Total

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente
1/12 (um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias  e adicional de férias.
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua
vez é dividido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual previ sta no art. 57 da Lei nº 8.666/93, de 23 de
junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal s uprir a necessidade do pagamento das férias
remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, q uando da prorrogação contratual, torna-se
custo não renovável.

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário, Féri as e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário Obrigatória a cotação de 8,33% sobre
o valor do Módulo 1 – Composição da Remuneração, conforme Ane xo XII
da IN 5/17

Férias e Adicional de Férias Obrigatória a cotação de 12,10% sobre
o valor do Módulo 1 – Composição da Remuneração, conforme Ane xo XII
da IN 5/17. Na prorrogação, será excluído o item Férias em cumprimento d a
Nota 3, permanecendo somente o Adicional de Férias
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MÓD 1 =
MÓD 2    

(-VA e - 
VT) =

MÓD 3 = BCCPA =

4.1 Valor (R$)

A

B

C

D

E

F

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor 
= [(BCCPA/30)x1dia]/12
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = ( BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de  
trabalho
Cálculo do valor = {[( BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[(MÓD1 + MÓD1 / 3) + (SUB2.2 + (SUB2.3 - VA - VT) + 
MÓD3)] x (4/12) / 12} x 2%

Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [( BCCPA)/30)x3dias]/12

Total

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profis sional Ausente 
(substituto) :  BCCPA = MÓDULO 1 + MÓDULO 2  (menos VA e VT) + MÓD ULO 3 - 
exceto o Afastamento Maternidade, pois que a Rem e o 13º são compensados pelo INSS

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais
Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias  Cálculo do valor = BCCPA/12

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausen te
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo d os dias trabalhados pelo
repositor/substituto quando o empregado alocado na presta ção do serviço estiver ausente, conforme as
previsões estabelecidas na legislação.

Sem linha específica de INSS + FGTS, eis que constam na BCCPA no Módulo 2

58

A modelagem na CV  com 11,11% não é aceita pelo TCU, conforme no Acórdão 2.161/2021-P que diz que tem que ser de 12,10%
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CONTA VINCULADAMODELAGEM RETIFICADA, com 1 Férias, com 12,10%(soma do 2.1.B + 4.1.A)
a) O percentual de 1/3 de Férias no 2.1.B deve ser de3,025%
b) Deve ser excluída a Nota 3 do Submódulo 2.1
c) A BCCPA deve ser calculada como o somatório do Mód 1+ Mód 2 (- VA – VT) + Mód 3, e não vai incidir sobre o4.1.A, que terá percentual específico
d) O percentual fixado no 4.1.A deve ser de 9,075% + oINSS e FGTS
e) A soma dos percentuais do 2.1.B e 4.1.A deve ser de12,10%
f) Sem linha específica de incidência do INSS + FGTSsobre o Submódulo 4.1, em face de que já constam naBCCPA no Submódulo 2

60

2.1 Valor (R$)

A 8,33%

B 3,025%

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário e Adi cional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário Obrigatória a cotação de 8,33% sobre
o valor do Módulo 1 – Composição da Remuneração, conforme Ane xo XII
da IN 5/17
Adicional de Férias Obrigatória a cotação de 3,075 sobre o valor do
Módulo 1 – Composição da Remuneração. É vedada a cotação de Férias
neste Submódulo, em face de tratar-se de Conta Vinculada. O c usto do
empregado substituto, quando o titular gozar férias, dever á ser previsto no
Submódulo 4.1.A. Isso demonstra que a provisão de Férias nes te
Submódulo não teria finalidade, em razão de que o pagamento d o titular
no seu mês de gozo de férias será feito pelo Módulo 1 - Composiç ão da
Remuneração.

Total

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente
1/12 (um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias  e adicional de férias.
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua
vez é dividido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/93, de 23 de
junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias
remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se

custo não renovável.  (Excluir esta Nota 3 e as "férias" da Nota nº 1)
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MÓD 1 =
MÓD 2    

(-VA e - 
VT) =

MÓD 3 = BCCPA =

4.1 Valor (R$)

A 9,075%

B

C

D

E

F

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto
quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na
legislação.

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor 
= [(BCCPA/30)x1dia]/12
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = ( BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de  
trabalho
Cálculo do valor = {[( BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[(MÓD1 + MÓD1 / 3) + (SUB2.2 + (SUB2.3 - VA - VT) + 
MÓD3)] x (4/12) / 12} x 2%

Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [( BCCPA)/30)x3dias]/12

Total

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profis sional Ausente (substituto ): BCCPA = 
MÓDULO 1 + MÓDULO 2  (menos VA e VT) + MÓDULO 3 - exceto o Substituto da cobertura 
de Férias e o Afastamento Maternidade, pois que nes te último a Rem e o 13º são 
compensados pelo INSS

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais
Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias Obrigatória a
cotação de 9,075% sobre o valor do Módulo 1 - Composição da
Remuneração, conforme Anexo XII da IN 5/17 (Férias + Adicion al
= 12,10% = 9,075% + 3,025%)  

Sem a linha específica de incidência do INSS + FGTS, eis que constam na BCCPA no Módulo 2 – Faltou o INSS e o FGTS sobre o 4.1.A

Só o 9,075%, sem a incidência de INSS + FGTS, não fica completo 
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Tem que ter a incidência do INSS + FGTS no 4.1.A.  Fica diferente

MÓD 1 = 2.000,00
MÓD 2    

(-VA e - 
VT) =

1.044,40 MÓD 3 = 143,58 BCCPA = 3.187,98

4.1 Valor (R$)

A 9,075% 35,80% 246,48

B 8,86

C 0,66

D 1,04

E 2,02

F 26,57

285,63

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor 
= [(BCCPA/30)x1dia]/12
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = ( BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de  
trabalho
Cálculo do valor = {[( BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[((MÓD1 + MÓD1 / 3) + (SUB2.2 +  (SUB2.3 - VA - VT) + 
MÓD3)) x (4/12)]  / 12} x 2%

Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [( BCCPA)/30)x3dias]/12

Total

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profis sional Ausente (substituto) : BCCPA 
= MÓDULO 1 + MÓDULO 2  (menos VA e VT) + MÓDULO 3  - exceto o Substituto da 
cobertura de Férias e o Afastamento Maternidade, po is que neste último a Rem e o 13º 
são compensados pelo INSS

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais
Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias
Obrigatória a cotação de 9,075% sobre o valor do
(Módulo 1 - Composição da Remuneração mais o
percentual do Submódulo 2.2 sobre o resultado da
operação anterior, conforme Anexo XII da IN 5/17
(Férias + Adicional = 12,10% = 9,075% + 3,025%) 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausen te
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto
quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na
legislação.
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CONTA VINCULADA
MODELAGEM ANTIGA (tem linha específica de incidência doINSS + FGTS, pois a base de cálculo tem natureza salarial.
a) Com apenas uma Férias no 4.1.A compercentual de 9,075%
b) O percentual de 1/3 de Férias de 3,025%
c) A soma das Férias do 4.1.A e do 1/3 de Fériasno 2.1.B deve ser de 12,10%.
d) Deve ser excluída a Nota 3 do Submódulo 2.1.
e) A BCCPA deve ser calculada como o somatórioda Remuneração + 13º + Férias + 1/3 Férias
f) Com uma linha específica de incidência do INSS+ FGTS sobre o Submódulo 4.1

64

Conta Vinculada – Modelagem anterior SEM as 2 Férias, COM 3,075%
+ 9,025 no 4.1.A = 12,10%, COM linha específica de INSS + FGTS no 4.1

Sugere-se excluir essas Férias e todas as menções posteriores  e a Nota 3. No 4.1 a BCCPA (exceto o Afastamento Maternidade) é: Rem + 13ª + Férias + 1/3 Férias, com uma linha adicional de INSS + FGTS

2.1 Valor (R$)

A 8,33%

B 3,025%

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário e Adi cional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário Obrigatória a cotação de 8,33% sobre
o valor do Módulo 1 – Composição da Remuneração, conforme Ane xo XII
da IN 5/17
Adicional de Férias Obrigatória a cotação de 3,075 sobre o valor do
Módulo 1 – Composição da Remuneração. É vedada a cotação de Férias
neste Submódulo, em face de tratar-se de Conta Vinculada. O c usto do
empregado substituto, quando o titular gozar férias, dever á ser previsto no
Submódulo 4.1.A. Isso demonstra que a provisão de Férias nes te
Submódulo não teria finalidade, em razão de que o pagamento d o titular
no seu mês de gozo de férias será feito pelo Módulo 1 - Composiç ão da
Remuneração.

Total

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente
1/12 (um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias  e adicional de férias.
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua
vez é dividido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/93, de 23 de
junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias
remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se

custo não renovável.  (Excluir esta Nota 3 e as "férias" da Nota nº 1)
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Rem = 13º =
Férias + 

1/Férias =

4.1 Valor (R$)

A 9,075%

B

C

D

E

F

G
Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de  trabalho
Cálculo do valor  = {[( BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 
Cálculo do valor = {[(MÓD1 + MÓD1 / 3) /12 x (4/12)} x 2%

Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [( BCCPA)/30)x3dias]/12

Total

Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o to tal do Submódulo 4.1

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais 
Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausências Legais 
Cálculo do valor = [( BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = ( BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Férias Obrigatória a cotação de 
9,075% sobre o valor do Módulo 1 - Composição da Remuneração, c onforme Anexo
XII da IN 5/17 (Férias + Adicional = 12,10% = 9,075 % + 3,025%)  

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausen te
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo d os dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o
empregado alocado na prestação do serviço estiver a usente, conforme as previsões estabelecidas na legi slação. 

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profissional Aus ente (substituto): BCCPA = Remuneração + 13º +
Férias + 1/3Férias ( exceto o Substituto na cobertura de Férias e o Afastamento Ma ternidade, pois que neste último a
Rem e o 13º são compensados pelo INSS) – Conforme item 89 do Rel atório do Acórdão TCU nº 1.753/2008 do
Plenário.

No 4.1.A a BCCPA (exceto o Afastamento Maternidade e Férias) é: Rem + 13º + Férias + 1/3 Férias, com uma linha adicional de INSS + FGTS
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CONSIDERAÇÕES SOBRE:
1) AS DUAS FÉRIAS INTEGRAIS NAPLANILHA NOS SUBMÓDULOS 2.1.B E 4.1.A,
2) BASE DE CÁLCULO DO CUSTO DOPROFISSIONAL AUSENTE (BCCPA) DOSUBMÓDULO 4.1, E
3) A INCIDÊNCIA DO INSS + FGTS SOBRE OSUBMÓDULO 4.1 (NA PRÓPRIA BCCPA OU EMLINHA ESPECÍFICA)
Estes são os 3 itens que mais estão trazendodúvidas e equívocos após a IN SEGES nº5/2017, tanto para a CV como para o PFG.
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Considerações sobre as duas Férias integrais (no2.1.B e 4.1.A) para subsidiar a decisão de se adotarum procedimento quando da elaboração da planilha:
1) As duas Férias integrais foram uma inovação da INSEGES nº 5/2017 (no 2.1.B e no 4.1.A). Desde as INsMARE nº 16/1996 e 18/1997 somente existia 1 Férias.
2) Os ex-cadernos técnicos de limites, as orientações sobrea planilha e o Caderno de Logística do Pagamento peloFato Gerador calculam as duas Férias de formaintegral (2.1.B e no 4.1.A). Já o PFG calcula as duasFérias integrais mantendo o mesmo valor nos 5 anos decontrato. Ressalta na pg. 77 que se deve acrescentar os 3 dias.
3) A IN SEGES nº 7/2018 determina que as Fériasintegrais do 2.1.B são custos não renováveis,devendo ser excluídas na primeira prorrogação. Pelaredação original da IN SEGES nº 5/2017 não haviaessa recomendação de exclusão.
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4) Para o Pagamento pelo Fato Gerador, deve-seinserir na planilha de custos as duas Férias no primeiroperíodo de vigência do contrato, e sempre, se forfielmente cumprido o que está estabelecido no Cadernode Logística do Pagamento pelo Fato Gerador 2018, eisque o mesmo prevê que no mês do pagamento deférias do titular (segundo ano do contrato) oMódulo 1 – Composição da Remuneração deveráser zerado, pois utiliza a “filosofia” de 11 Remunerações+ 1 Férias. Falar do VA e VT no PFG. Slide seguinte.
OBSERVAÇÃO: Não será tratada a hipótese de excluir asFérias do 2.1.B no primeiro período de vigência docontrato no PFG e para sempre, em face de nãocorresponder ao previsto no Caderno de Logística do PFG2018, sendo que não é intenção deste curso “criar” umCaderno de Logística do PFG “paralelo” ao oficial.
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5) Para a Conta Vinculada entende-se que não se deveadotar duas Férias integrais no primeiro período docontrato (e sempre):
 Se no primeiro período anual de vigência do contratoforem provisionadas as Férias integrais no 2.1.B eno 4.1.A, como indicado pela IN 7/2018, teríamos 3“provisões” (Módulo 1; 2.1.B e 4.1.A) para pagar 2ocorrências (remuneração do titular e do substituto nomês de férias do titular). Ou seja, S.M.J., uma“provisão” não teria finalidade.
 No mês em que o titular gozar férias, necessitaremosde 2 “provisões” (remunerações): uma para pagar otitular que vai estar de férias e outra para o substitutoque vai trabalhar no lugar do titular. Onde estão essas2 “provisões” (remunerações)?
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6) Se o prazo de vigência do contrato for superior
a 12 meses, não podem ser utilizadas duas férias,pois há orientações do Comprasnet quando ocontrato for superior a 12 meses (entende-se quevale somente para a conta vinculada).Sítio: 11. Orientações gerais para planilha de custos eformação de preços — Português (Brasil) (www.gov.br)

Resposta: Uma está na remuneração mensalpaga pelo Módulo 1 e a outra está, por exemplo,na provisão do 4.1.A quando esta for provisionadaem lugar da do 2.1.B. Porém, se for cotada no2.1.B deve ser excluída na prorrogação. E seestiverem zeradas as Férias do 4.1.A como seconstata com frequência? Por causa da Nota 3.
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8) Quando o contrato for superior a 12 meses
(em que as estatísticas são anuais), o que fazercom as fórmulas do Módulo 3 (os 2 avisos prévios) edo 4.1.B em diante do Módulo 4.1 (ausências legais,acidente de trabalho, licença paternidade,afastamento maternidade, etc.)?
 Para o aviso prévio trabalhado, tanto para oPFG como para a CV, deve-se dividir a fórmulapelo número de meses do contrato (18, 20, 24,30, 36, etc.) e não por 12 meses. O motivo é afinalidade deste item que é a constituição deprovisão para substituir 90%, 95%, 100%, etc.dos empregados titulares, ao fim do contrato,que têm direito a 7 dias de ausência paraprocurar emprego.
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Conta Vinculada – Resposta da SEGES:
“Preliminarmente à manifestação do questionamento emtela cabe esclarecer os seguintes pontos:
(i) nos casos de rubricas que seu valor é dado por meiode estatísticas - exclusivamente o Módulo 3 (Provisãopara rescisão) e Módulo 4 (Custo de Reposição doprofissional ausente), pagamentos diferidosmensalmente -, estas não devem ser ressarcidas àAdministração, uma vez que elas são estimadas eexiste a probabilidades de acontecer ou não.
(ii) independente da duração do contrato, -seja 12meses, 36 meses ou mais -, os percentuais da contavinculada permanecem àqueles previstos no item 14do Anexo XII da Instrução normativa nº 5, de 26 demaio de 2017. (grifado no original)
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Adentrando ao questionamento, esta unidade técnicase manifesta no sentido de uma vez que o contrato élicitado e assinado como plurianual os itens de planilhadevem refletir da mesma forma, uma vez que aprorrogação contratual consiste em finalização deum prazo de contrato e possibilidade derenovação.
Situação 1: O contrato tem vigência de 24 meses.Os itens de planilha que são pagos de forma diferidadevem ser estimados e cotados para a vigência de 24meses. Exemplo, nos itens de reposição deverá sercotada a probabilidade de ocorrência de ausênciaslegais para 24 meses e divido para 24 meses, uma vezque, a possibilidade de prorrogação só irá ocorrer em24 meses. Caso haja a prorrogação contratual irá seravaliado o que foi pago e utilizado, entrando no méritode "custos renováveis ou não".
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Explica-se ainda que é de extremaresponsabilidade da licitante fazer acotação desses itens o mais próximo darealidade dela, uma vez que, caso aempresa utilize todo o valor estimado nosprimeiros 12 meses é tão somente o ônusdela arcar com qualquer ocorrência queextrapole o cotado em planilha. Tal regraestá ancorada no que dispõe o art. 63 deIN nº 5, de 2017. (Nota do instrutor:
transcreveu todo o art. 63 da IN 5/2017)
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Situação 2: O contrato tem vigência de60 meses.Os itens de planilha que são pagos de formadiferida devem ser estimados e cotados paraa vigência de 60 meses. Exemplo, nos itensde reposição deverá ser cotada aprobabilidade de ocorrência de ausênciaslegais para 60 meses e divido para 60 meses.
Nesse caso, não há que se falar emprorrogação contratual e consequentemente"custos não renováveis", uma vez que avigência contratual pela Lei nº 8.666 de 21 dejunho de 1993, é limitada à 60 meses.” FIM
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 Pagamento pelo Fato Gerador:
Entende-se que o mesmo racional das fórmulasda CV aplica-se para o PFV, em contratos comprazos superiores a 12 meses, excluindo-se ascaracterísticas da CV (conta vinculada eminstituição financeira e a obrigatoriedade deanálise dos custos renováveis e não renováveisnas prorrogações).
ALERTA: “... uma vez que, caso a empresautilize todo o valor estimado nos primeiros 12meses é tão somente o ônus dela arcar comqualquer ocorrência que extrapole o cotado emplanilha.
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EXEMPLOS:Cálculo do valor do “Substituto na cobertura deAusências Legais” para contratos de 12 meses =[(BCCPA/30) x 1dia] / 12
Cálculo do valor do “Substituto na cobertura deAusências Legais” para contratos de 24 meses =[(BCCPA/30) x 2 dias para 24 meses x ] / 24meses (sendo: 2 dias/24 meses = 1 dia/12 meses x24 meses/12 meses)
Cálculo do valor do “Substituto na cobertura deAusências Legais” para contratos de 20 meses =[(BCCPA/30) x 1,67 dias para 20 meses] / 20meses (sendo 1,67 dias/20 meses = 1 dia/12 mesesx 20 meses /12 meses)
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Cálculo do valor do “Substituto na cobertura deAusências Legais” para contratos de 60 meses =[(BCCPA/30) x 5 dias para 60 meses] / 60 meses(sendo 5 dias/60 meses = 1 dia/12 meses x 60 meses/12 meses)
Cálculo do valor do “Substituto na cobertura deLicença-Paternidade” para 12 meses ={[(BCCPA/30) x 5 dias] / 12} x 1,5%
Cálculo do valor do “Substituto na cobertura deLicença-Paternidade” para 20 meses ={[(BCCPA/30) x 5 dias] / 20 meses} x 2,5%(sendo 2,50%/20 meses = 1,5% /12 meses x 20meses /12 meses)
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E a planilha de custos do PFG na prorrogação, eisque tem 2 férias?
Não se deve excluir as “Férias” do Submódulo 2.1.Bpor ocasião da prorrogação, por que no PFG, no mêsem que o titular gozar férias, o Módulo 1 (Rem) deve serzerado. Ou seja, a Remuneração do titular é paga com aprovisão de Férias feita no Submódulo 2.1.B (11 Rem + 1Férias). Se excluir as Férias e depois zerar a Remuneraçãono mês de Férias, a contratada ficará no prejuízo.
Conforme consta na pg. 66 do Caderno de Logística doPagamento pelo Fato Gerador 2018, o valor do contratopermaneceu o mesmo por todo o período de 5 anos,exceto pelos 3 dias a cada aniversário do contrato.
Assim, S.M.J., pelo Caderno de Logística do Pagamento pelo FatoGerador, não houve redução/exclusão de custos não renováveis. Vercomentários já feitos sobre isso.
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Então podemos concluir que as planilhas
de custos do PFG e CV são iguais no
primeiro ano de execução do contrato e
na primeira prorrogação?
Resposta: Não. Especialmente
1) As 2 Férias; e
2) A base de cálculo do custo do

profissional ausente (Submódulo 4.1)
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NAS PRORROGAÇÕES
 No PFG a planilha de custos será a mesma (vaiter repactuações, etc.) por todo o período deexecução contratual, exceto pela eventualinserção dos 3 dias no APInd e APTrab a cadaaniversário do contrato. Conforme comentado,deve ser analisada a depreciação dosequipamentos.
 Na CV a planilha de custos: 1) sugere-se nãocolocar as “Férias” no 2.1.B; e 2) na prorrogaçãodevem ser analisados e negociados os custosnão renováveis, conforme Nota Técnica SEGESnº 652/2017.
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PAUSA PARA REALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO
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Exercício nº 1 - Sobre as “duasFérias”
Analise a planilha deste exercício, veja
se é conta vinculada ou pagamento pelo
fato gerador e, a partir disso, somente
pelo olhar, e sem a realização de
qualquer cálculo, responda qual item de
custo deverá ser obrigatoriamente
excluído na primeira prorrogação.
Justifique.
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Após o exercício nº 1 comente as seguintespossibilidades de na planilhas da CV constar,quando da análise para prorrogação:
1) Férias + 1/3 Férias no 2.1.B e zero no 4.1.A– E agora, na prorrogação, em face da Nota3?
2) Férias + 1/3 Férias no 2.1.B e um pequenovalor no 4.1.A correspondente a somente o13º, Férias e 1/3 Férias apenas de 1 mês dosubstituto. E agora, na prorrogação, em faceda Nota 3?
 (1/12/12 + 1/12/12 + 1/3x1/12/12) x 100 = 1,62% da BCCPA
 (1/12/12 + 1/3x1/12/12) x 100 = 0,92% da BCCPA
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ANÁLISE DO MÓDULO 3             PROVISÃO PARA RESCISÃO
 Aviso prévio indenizado – não renovável
 Multa sobre o aviso prévio indenizado -

renovável
 Aviso prévio trabalhado – não renovável
 Multa sobre o aviso prévio trabalhado –

renovável
Este é o Módulo de mais difícil entendimento eo que mais o TCU analisa nas prorrogações

8888888888888888

VISÃO do APInd, APTrab e Multas e CS

Quem adotar a conta vinculada pode prever(recomenda-se) 4% para o somatório das duas multas.

3 Valor  (R$)

A
B

C

D

E

F
Total

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado                                 

Aviso Previo Trabalhado   
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobr e o Aviso 
Prévio Trabalhado      
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado                                      

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão
Aviso Prévio Indenizado     
Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado
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AVISO PRÉVIO INDENIZADOFUNDAMENTAÇÃO: CF/88, art. 7º, XXI, e CLT, arts. 477 e 487 a 491
1.CARACTERIZAÇÃO: a empresa rescinde sem justa causa o
contrato de trabalho do empregado e não concede aviso
prévio trabalhado. “Não necessito mais dos teus serviços,
estás dispensado, vou te pagar até os 90 dias.”
2.PROJEÇÃO: conta como tempo de serviço e aposentadoria
3. O CUSTO da empresa no aviso prévio indenizado
corresponde até 90 dias. Vamos ver a Lei nº
12.506/2011.
4.DADOS PARA CÁLCULO NA PLANILHA (metodologia
a ser utilizada: com somente 30 dias nos primeiros
12 meses):
 ESTATÍSTICA SUGERIDA (mas existem outras):
 5% dos empregados são substituídos por ano com API

9090909090909090

Art.7º da CF - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alémde outros que visem à melhoria de sua condição social: ...
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo nomínimo de trinta dias, nos termos da lei;

LEI Nº 12.506, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011
Dispõe sobre o aviso prévio e dá outras providências.
A   P R E S I D E N T A     D A     R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º O aviso prévio, de que trata o Capítulo VI do Título IV da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, será concedido na proporção de 30
(trinta) dias aos empregados que contem até 1 (um) ano de serviço na
mesma empresa.
Parágrafo único. Ao aviso prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3
(três) dias por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o
máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa)
dias.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.(que ocorreu em
13/10/2011)
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Capítulo VI da CLT - DO AVISO PRÉVIO
Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, semjusto motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisara outra da sua resolução com a antecedência mínima de:
I - (Revogado pela Constituição, art. 7º, XXI);
II - 30 (trinta) dias aos que perceberem por quinzena oumês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviçona empresa.
§ 1º. A falta do aviso prévio por parte do empregador dáao empregado o direito aos salários correspondentes aoprazo do aviso, garantida sempre a integração desseperíodo no seu tempo de serviço. (É o aviso prévioindenizado. Conta como tempo)
§ 2º. A falta de aviso prévio por parte do empregado dá aoempregador o direito de descontar os salárioscorrespondentes ao prazo respectivo.....

9292929292929292

Art. 488 da CLT. O horário normal de trabalho doempregado, durante o prazo do aviso, e se arescisão tiver sido promovida pelo empregador, seráreduzido de 2 (duas) horas diárias, sem prejuízodo salário integral.
Parágrafo único. É facultado ao empregado trabalharsem a redução das 2 (duas) horas diárias previstasneste artigo, caso em que poderá faltar ao serviço,sem prejuízo do salário integral, por 1 (um) dia, nahipótese do inc. I, e por 7 (sete) dias corridos, nahipótese do inc. II do art. 487 desta Consolidação.
Deste artigo é que resulta a provisão do APTrabcomo o custo para substituir o titular por 7 diaspara procurar emprego. Supõe-se que ocorreráao final do contrato.
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ALTERAÇÃO DA CLT: Art. 484-A. O contrato detrabalho poderá ser extinto por acordo entreempregado e empregador, caso em que serão devidasas seguintes verbas trabalhistas:
I - por metade:
a) o aviso prévio, se indenizado; e
b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia doTempo de Serviço, prevista no § 1o do art. 18 da Lei n°8.036, de 11 de maio de 1990; (OBS: de 40% para20%)
II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas.
Note-se que algumas CCTs dispõem que se o empregado forcontratado pela próxima empresa, as despesas com APInd e
Multas sobre o FGTS serão reduzidas. PFG resolve essaquestão
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ENTENDIMENTO DO MEMO CIRCULAR SRT/MTE Nº10/2011 e NOTA TÉCNICA SRT/MTE nº 184/2012 -REPERCUSSÃO DA LEI Nº 12.506/2011 NAPLANILHA
a) A proporcionalidade dos 3 dias a cada anotrabalhado na mesma empresa só vale parafavorecer o empregado, quando for demitido semjusta causa. Se o empregado pedir demissão nãoprecisará proporcionalizar o aviso prévio.
b) A proporcionalidade somente começa a contar apartir do momento em que se configure uma relaçãocontratual que supere um ano na mesma empresa.
c) A jornada reduzida em 2 horas durante o avisoprévio trabalhado deverá ter duração por todo oaviso-prévio (de 30 a 90 dias) ou somente dos 7 dias(que não foram majorados).
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Nota Técnica SEGES nº 652/2017
23. Levando em consideração o sobrescrito, em paralelismocom a rescisão, denota se que o instituto do Aviso Prévio éuno (gênero), tendo como espécie o APT e o API. O que,por seu turno, enseja que deva ser levado emconsideração no seu todo, tanto para exclusão de suaincidência ou não. Note-se, que a Lei nº 12.506, de 11 deoutubro de 2011, a seguir colacionada, não biparte o AvisoPrévio. Assim, à vista desses preceptivos, entende-se que oCusto do Aviso Prévio, seja trabalhado ou indenizado,previsto no contrato (planilha de formação de preços)que não forem utilizados no primeiro ano decontratação deverão ser eliminados, para que nãocaracterize custos bis in idem, pois já foram pagos ouamortizados no primeiro ano de vigência do contrato. Caso ogestor do contrato avalie que esse custos foramutilizados, mesmo que parcial, deverão compornovamente a planilha para fins de prorrogação, deforma complementar.
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27. Dessa forma, caso no primeiro ano de
contratação não haja incidência desses custos
(aviso prévio trabalhado e indenizado), os 30
(trinta dias) deverão ser excluídos e
contabilizado somente mais 3 (três) dias. Eassim sucessivamente com os anos posteriores.
Caso não haja incidência acrescenta somente
mais 3 (três) dias, até o limite de quarenta e doisdias. Pode-se considerar que isto representa 10%(dez porcento) do valor originalmente apresentadona proposta. Dessa forma, esclarece-se que o
valor apresentado na proposta deve ser
“zerado”, levando-se para o ano seguinte
apenas o valor correspondente a 10% (dez
por cento), ou seja 3/30 do valor original.

9898989898989898

A ex-SLTI/MPOG manifestou, por mensagem, o entendimento deque o cálculo da Lei nº 12.506/2011 (3 dias a cada ano) deve serdo contrato e não do tempo de permanência médio na empresa ouno segmento.
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No mesmo sentido o Acórdão TCU nº8.393/2013-1ª Câm: ”1.7.6. O adicional de
aviso prévio estabelecido pela Lei
12.506/2011 é despesa que só deve ser
apropriada a partir do segundo ano do
contrato, não devendo constar da planilha de
composição de custos e formação de preços
do edital, mas sim como previsão na minuta
de contrato de que, se este for prorrogado
após os primeiros 12 meses, o adicional será
incluído quando da repactuação;” (pensoque na prorrogação)
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Assim, no 1º ano de vigência do contrato, o nº dedias de indenização seria obrigatoriamente 30.
Fórmulas simplificada e completa
(metodologia a ser utilizada):
APInd = (Rem/12) x (30/30=1) x 5% derotatividade – Fórmula mais simples para fins deentendimento [implica em
0,42%=(1/12)x5%x100]
APInd = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 +(1/3)xFérias/12] x (30/30=1) x 5% derotatividade. Fórmula completa, inclui o FGTSsobre 13º, férias e 1/3 referente somente aos 30dias. Na 1ª prorrogação a análise vai dependerdas ocorrências no contrato e das definiçõesadotadas. Importância da fiscalização.

104104104104104104104104

AVISO PRÉVIO INDENIZADO
SOMENTE PARA LEITURA POSTERIOR                               ORIGEM DO PERCENTUAL UTILIZADO

 O que utilizar, quando do preenchimento daplanilha pela Administração? Sugere-se adotar0,42% (somente os 30 dias no primeiro período devigência do contrato), que é o utilizado nos “Estudosdo CNJ” e no Acórdão TCU nº 6.771/2009 – 1ª Câm(5% são demitidos por ano com API). Também ficapróximo do percentual de 0,46% do Acórdão TCU nº1.904/2007-P que adota o Estudo do STF (considera5,55% demitidos com API) e no Acórdão nº522/2019-P (item 21). O acórdão TCU nº 645/2009-P adota 0,50%. A planilha não adota coluna depercentual para esse item de custo, assim, deve-secalcular em R$.
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Módulo 3: Provisão para Rescisão –Remuneração de R$ 2.000,00AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PFG

3 Valor  (R$)

A 9,95

B

C

D
E

F

Aviso Previo Trabalhado 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobr e o Aviso Prévio Trabalhado         

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

Total

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado      Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + 
Férias/12 + (1/3xFérias)/12] x (30/30=1) x 5% de ro tatividade anual - Os 
reflexos de 13º, F e 1/3F são referentes a 1 mês de  APInd - Na prorrogação, 
poderão ser considerados 3 dias conforme Lei nº 12. 506/2011, dependendo 
da análise do nº de ocorrências deste evento no per íodo

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Cálculo: R$ 2.000,00/12 + R$ 2.000,00/12/12 + R$2.000,00/12/12 + R$ 2.000,00/3/12/12 = R$ 9,95

106106106106106106106106

INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Cálculo do valor: 8% x R$ 9,95 = R$ 0,80

3 Valor  (R$)

A 9,95

B 0,80

C

D
E

F

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado      Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 
(1/3xFérias)/12] x (30/30=1) x 5% de rotatividade a nual - Os reflexos de 13º, F e 1/3F são 
referentes a 1 mês de APInd - Na prorrogação, poder ão ser considerados 3 dias 
conforme Lei nº 12.506/2011, dependendo da análise do nº de ocorrências deste evento 
no período

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Aviso Previo Trabalhado 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobr e o Aviso Prévio Trabalhado           

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

Total
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MULTA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI COMPLEMENTAR 110/01; LEIS NºS 8.036/90 E9.491/97 E CLT, ART. 477, § 6º

QUANDO É DEVIDA: RESCISÃO S/ JUSTA
CAUSA (40% de multa) do montante
acumulado do FGTS do empregado, ou seja,
de todos os itens de custo em que incidiu
FGTS, como: Remuneração, 13º, Férias e
1/3 de férias.

108108108108108108108108

MULTA SOBRE FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO
DADOS:

 Considerar como provisão. Considerar 8% de
FGTS
 Um % dos empregados pede demissão, são
demitidos por justa causa, se aposentam ou
falecem, portanto, sem direito à indenização.
Alguns consideram 10%. Nós consideraremos zero
para este curso.
 Um percentual é demitido com aviso prévio
indenizado: 5%
 Outro percentual é demitido com aviso prévio
trabalhado: 100%
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109

 Cálculo: 40% x 8% x custo de referência do
APInd.

 O que utilizar quando do preenchimento daplanilha pela Administração? Sugere-se adotar,no mínimo, 0,16%, que é o utilizado no TCUnº 6.771/2009-1ª Câmara (5% são demitidospor ano com API). A planilha não adota colunade percentual para esse item de custo, assim,deve-se calcular em R$.
 Em % = 40% x 8% x 5% x 100 = 0,16%
 Em R$ = 40% x 8% x Rem x 5%
 Acrescentaremos à Rem mais o 13º, Fériase 1/3 de férias, eis que sofrem a incidênciado FGTS.

110110110110110110110110

MULTA DO FGTS E CS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PFG

3 Valor  (R$)

A 9,95

B 0,80

C 3,82

D
E

F

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado      Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 
(1/3xFérias)/12] x (30/30=1) x 5% de rotatividade a nual - Os reflexos de 13º, F e 1/3F são 
referentes a 1 mês de APInd - Na prorrogação, poder ão ser considerados 3 dias 
conforme Lei nº 12.506/2011, dependendo da análise do nº de ocorrências deste evento 
no período

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso P révio 
Indenizado  Cálculo do valor = [ 40%x8%x(Rem+13º+Férias+1/3xFérias)] x 
5% de rotatatividade

Aviso Previo Trabalhado 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o  Aviso Prévio Trabalhado        

Multa do FGTS e contribuição social  sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

Total

OBS: O cálculo da Multa não pode estar atrelado ao APIndsob pena de, quando se excluir o APInd na prorrogação,excluir também a Multa que é custo renovável comoveremos.
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AVISO PRÉVIO TRABALHADO
1. DIREITO: NO MÍNIMO DE 30 DIAS DE

ANTECEDÊNCIA
2. RESCISÃO S/ JUSTA CAUSA
3. REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

 Opção do empregado: 7 dias corridos ou 2h a
menos/dia nos últimos “até” 90 dias, para
proporcionar ao empregado um tempo
remunerado suficiente para a busca de uma
nova colocação no mercado de trabalho).

FUNDAMENTAÇÃO: CF/88, Art. 7º, XXI, E CLT, Arts. 477 e 487 a 491

112112112112112112112112

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
Metodologia que será utilizada no curso:

 O percentual de 1,94% (para 12 meses decontrato) só no 1º ano foi utilizado nos AcórdãosTCU nºs 1.094/2007-P, 645/2009-P; 2.129/2010-P,3.006/2010-P; 2.214/2016-P (continuou no1.586/2018-P, em Tomada de Contas Especial,
determinando o ressarcimento de R$
1.005.367,57, pois calculou todas as incidências),1.186/2017-P, 2.209/2018-P e Estudo do STF.
 [(7/30) / 12] x 100% (dos empregados) x 100(para dar em percentual) = 1,94% (famoso
percentual). E que utilizaremos.
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AVISO PRÉVIO TRABALHADOO que utilizar quando do preenchimento da planilhapela Administração? Vamos adotar o famoso 1,94%,porém, pode-se utilizar 90%, 95% outro percentual:
1) Contrato de 12 meses:
 Cálculo do valor em R$ = {[(Rem/30) x 7] / 12meses do contrato} x 100% dos empregados serãodemitidos com APTrab ao final do contrato
 Cálculo em percentual = {[(1/30) x 7] / 12 } x100% dos empregados x 100 = 1,94% (utiliza-setambém 90%)
 Se o prazo do contrato for diferente de 12meses, então deve-se dividir por este prazo e nãopor 12. Exemplos: por 20 meses, por 36 meses.

114114114114114114114114

AVISO-PRÉVIO TRABALHADO 

CÁLCULO DO VALOR:
 APT = {[(Rem  30) x 7 dias]  12 meses} X 100% = R$ 38,89
 Se forem 20 meses de contrato, dividir por 20 e não por 12

3 Valor  (R$)

A 9,95

B 0,80

3,82

C 38,89

D

E

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado Cálculo do valor = {Rem/12 + 13º/12=(Rem/12)/12 + 
Férias/12=(Rem/12)/12 + (1/3xFérias)/12=1/3x[(Rem/1 2)/12]} x (30/30=1) x  5% de rotatividade 
anual - Os reflexos de 13º, F e 1/3F são referentes  a 1 mês de APInd - Na prorrogação, 
poderão ser considerados 3 dias conforme Lei nº 12. 506/2011, dependendo da análise do 
nº de ocorrências deste evento no período

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Previo Trabalhado Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ 12 meses do 
contratox 100% dos empregados - ao final do contrato

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobr e o Aviso Prévio 
Trabalhado         

Total

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio  Indenizado Cálculo do valor = 
[40%x8%x(Rem+13º+Férias+1/3xFérias)]x5% dos emprega dos

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado  Cálculo do valor = 
[40%x8%x(Rem+13º+Férias+1/3xFérias)]x100% dos empre gados
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INCIDÊNCIA DE GPS, FGTS e OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO

Cálculo do valor: 35,8% x R$ 38,89 = R$ 13,92

3 Valor  (R$)

A 9,95

B 0,80

3,82

C 38,89

D 13,92

E

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado  Cálculo do valor = {Rem/12 + 

13º/12=(Rem/12)/12 + Férias/12=(Rem/12)/12 + (1/3xF érias)/12=1/3x[(Rem/12)/12]} x 
(30/30=1) x 5% de rotatividade anual - Os reflexos de 13º, F e 1/3F são referentes a 1 mês  
de APInd - Na prorrogação, poderão ser considerados  3 dias conforme Lei nº 12.506/2011, 
dependendo da análise do nº de ocorrências deste ev ento no período

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Previo Trabalhado  Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ 12 meses do 
contratox 100% dos empregados - ao final do contrato

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobr e o Aviso 
Prévio Trabalhado         

Total

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio  Indenizado  Cálculo do 
valor = [40%x8%x(Rem+13º+Férias+1/3xFérias)]x5% dos em pregados

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado   Cálculo do 
valor = [40%x8%x(Rem+13º+Férias+1/3xFérias)]x100% dos empregados

116116116116116116116116

MULTA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO

 É 40% x 8% x custo de referência do APT.
 O que utilizar quando do preenchimento daplanilha pela Administração? Sugere-se adotar,para o caso de sem conta vinculada:
Multa sobre o APTrab em R$ = [40% x 8% x(Rem + 13º + + Férias + 1/3xFérias)] x 100%dos empregados (muitos utilizam 90%)
Multa sobre o APTrab em % = [40% x 8% x (1+ 1/12 + 1/12 + 1/3x1/12)] x 100% dosempregados = 3,82% (muitos utilizam 90%)
40% x 8% x (1 + 1/12 + 1/12 + 1/3x1/12) =
3,2% x (43/36) = 3,2% x 1,19444 = 3,82%
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PFG-MULTA DO FGTS E CS SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO

Cálculo: 40% x 8% (R$ 2.000,00 + R$ 2.000,00/12 + R$2.000,00/12 + R$ 2.000,00/3/12 = R$ 76,44

3 Valor  (R$)

A 9,95

B 0,80

3,82

C 38,89

D 13,92

E 76,44

143,82

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio  Indenizado  Cálculo do 
valor = [40%x8%x(Rem+13º+Férias+1/3xFérias)]x5% dos  empregados

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado   Cálculo do 
valor = [40%x8%x(Rem+13º+Férias+1/3xFérias)]x100% d os empregados

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado  Cálculo do valor = {Rem/12 + 

13º/12=(Rem/12)/12 + Férias/12=(Rem/12)/12 + (1/3xFé rias)/12=1/3x[(Rem/12)/12]} x 
(30/30=1) x 5% de rotatividade anual - Os reflexos de 13º, F e 1/3F são referentes a 1 mês  
de APInd - Na prorrogação, poderão ser considerados  3 dias conforme Lei nº 12.506/2011, 
dependendo da análise do nº de ocorrências deste ev ento no período

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Previo Trabalhado  Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ 12 meses do 
contratox 100% dos empregados - ao final do contrato

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobr e o Aviso 
Prévio Trabalhado         

118118118118118118

CONTA VINCULADA - MESMOS PERCENTUAIS DO ANEXO XII

CÁLCULO DO VALOR: 4% x Rem = R$ 80,00

3 Valor  (R$)

A 9,97

B 0,80

C 38,89

D 13,92

E 4,00% 80,00

143,58

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado Aviso-prévio indenizado Cálculo do valor = {Rem/12 + 
13º/12=(Rem/12)/12 + Férias/12=(Rem/12)/12 + (1/3xF érias)/12=1/3x[(Rem/12)/12]} x (30/30=1) 
x 5% de rotatividade anual - Os reflexos de 13º, F e 1/ 3F são referentes a 1 mês de APInd - 
Na prorrogação, poderão ser considerados 3 dias con forme Lei nº 12.506/2011, 
dependendo da análise do nº de ocorrências deste ev ento no período

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Previo Trabalhado Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ 12 meses do 
contratox 100% dos empregados - ao final do contrato

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobr e o Aviso Prévio 
Trabalhado         
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado e sob re o 
Aviso Prévio Indenizado Obrigatória a cotação de 4% sobre o valor do 
Módulo 1 – Composição da Remuneração, conforme Anex o XII da IN Seges 
nº 5/2017

Total
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FALAR SOBRE A LÓGICA DA UTILIZAÇÃO DOS MESMOS PERCENTUAIS DE APIND E APTRAB NAS RESPECTIVAS MULTAS                                   Desenvolvendo o raciocínio

120

NEGOCIAÇÃO NA PRORROGAÇÃO                                 ITENS RENOVÁVEIS E NÃO RENOVÁVEIS
A SEGES/MPDG editou a Nota Técnica nº652/2017-MP, de fevereiro de 2017, que tratado assunto em questão:
1) É na prorrogação e não na repactuação(itens 14, 16, 31 e 33.1)
2) Se encerrar o contrato e a mesma empresaganhar, deve-se repor os custos não renováveis(item 18) ?????? Problemas
3) A exclusão envolve tanto o APInd como aAPTrab (itens 17, 21 e 23)
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4) Tem que verificar as ocorrências (itens 17,23, 27, 28 e 33.2)
5) Os 3 dias tem que ser contabilizados noAPInd e APTrab (itens 27 e 28)
6) A multa sobre o FGTS é um custorenovável (itens 30, 31 e 33.3)
7) São custos não renováveis: maternidade,paternidade, ausências legais, APInd, APTrab,dentre outros (item 17)

122122122122122122122122

APInd - 1ª hipótese: se os 5% oumais de empregados foramdemitidos no período com APInd, o
que fazer para a prorrogação?

Resposta: Renova-se a provisãocom a mesma fórmula inicial emesmo valor.
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2ª hipótese: ninguém foi demitido no período
com APInd, o que fazer para a prorrogação?
Resposta: Então a provisão para os 30 dias de
APInd já foi feita para os 5%, assim, não deve
ser renovada, porém, deve-se contabilizar
somente mais 3 dias, para 5%, dos
empregados.
Fórmula: APInd = (Rem/12) x (3/30) x 5%
de rotatividade, e sempre só 3/30 a cada
prorrogação. Qual a repercussão de se
colocar na segunda prorrogação 6/30? e
9/30 na terceira?

124

3ª hipótese: intermediária - Um percentual
de empregados foi demitido com APInd,
porém com % menor do que os 5%, o que
fazer para a prorrogação?
Resposta: Renovar a provisão para oquantitativo demitido com a mesma fórmulainicial. Por exemplo, 3% foram demitidos:
Fórmula: APInd= {(Rem/12) x (30/30=1)x 3% de rotatividade + {(Rem/12) x (3/30)x 2% de rotatividade (Delírio???). Foramfeitos com a fórmula simplificada para facilitaro entendimento.
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PERCENTUAL DE APTrab X DE APInd – Muitasempresas tem suas próprias estatísticas de % dedemissões sem justa causa (A soma dos percentuaisde APInd + APTrab geralmente é deaproximadamente 95% a 105%).
Existem inúmeros percentuais que são apresentadosem cursos: 70% APInd e 30% APTrab ou 50% APInde 50% APTrab ou 5% APInd e 100% APTrab (este aofinal do contrato) ou 5% APInd e 90% APTrab (10%pedem demissão, são realocados, etc.). Existemempresas que só demitem com APInd. Assim, deve-se escolher uma metodologia e permitir que aempresa registre em sua planilha a que melhor lheaprouver, dentro de dados consistentes. Porém, háque se analisar os dois itens por ocasião daprorrogação.

126126126126126126126126

PERGUNTA: Se não houve demissões, e naprorrogação for negociada a exclusão da provisãodo APInd, isso acarretará também a exclusãoautomática dos seguintes itens de custo (semconsiderar os 3 dias, por enquanto, para fins deentendimento)?
1) Incidência do FGTS sobre o aviso prévioindenizado?Resposta: Sim, pois é uma incidênciadireta, ou seja, 8% de zero é zero.
2) Multa do FGTS de 40% sobre o aviso-prévio indenizado?

Resposta: Não, porque é custorenovável. E não é incidência direta.
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PERGUNTA: Se não houve demissões, e naprorrogação for negociada a exclusão daprovisão do APTrab, isso acarretará também aexclusão automática dos seguintes itens decusto, (sem considerar os 3 dias, por enquanto,para fins de entendimento)?
3) Incidência do submódulo 2.2 sobre o avisoprévio trabalhado?
Resposta: Sim, pois é uma incidência direta,ou seja, um % de zero é zero.

4) Multa do FGTS (total de 40%) sobre o avisoprévio trabalhado?
Resposta: Não, porque é custo renovável. Enão é incidência direta.

128

Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dosContratos
Art. 39 da IN SEGES nº 5/2017. As atividades degestão e fiscalização da execução contratual são oconjunto de ações que tem por objetivo aferir ocumprimento dos resultados previstos pelaAdministração para os serviços contratados, verificar aregularidade das obrigações previdenciárias, fiscais etrabalhistas, bem como prestar apoio à instruçãoprocessual e o encaminhamento da documentaçãopertinente ao setor de contratos para aformalização dos procedimentos relativos arepactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação,pagamento, eventual aplicação de sanções, extinçãodos contratos, dentre outras, com vista a assegurar ocumprimento das cláusulas avençadas e a solução deproblemas relativos ao objeto.
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129

Muitos órgãos não estão estruturados no setorde fiscalização para acompanhar todas asocorrência durante a execução do contrato.Assim, estão “invertendo o ônus da prova” nosentido de que as contratadas é que devemapresentar e documentar as ocorrências doscustos não renováveis, sob pena de exclusãodessas rubricas na planilha.
Uma redação que está sendo construída e quepoderia constar nas minutas de contratos deCV, para análise da procuradoria, estásugerida em slides mais adiante.

130130130130130

Provisão para RescisãoPlanilha original válida somente durante o primeiro período devigência do contrato. Conta Vinculada (Sem as Férias no 2.1.B)

Como deve ficar na primeira prorrogação? Ver slidesseguintes

3 Valor  (R$)

A 9,97

B 0,80

C 38,89

D 13,92

E 4,00% 80,00

143,58

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 
(1/3xFérias)/12] x (30/30=1) x 5% de rotatividade a nual - Os reflexos de 13º, F e 1/3F são 
referentes a 1 mês de APInd - Na prorrogação, poderão ser considerados 3 dias con forme Lei 
nº 12.506/2011, dependendo da análise do nº de ocor rências deste evento no período

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Aviso Previo Trabalhado Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ 12 meses do 

contratox 100% dos empregados - ao final do contrato
Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o Av iso Prévio Trabalhado         

Multa do FGTS  sobre os Avisos Prévios Trabalhado e  
Indenizado Obrigatória a cotação de 5% sobre o valor do Módulo  1 – 
Composição da Remuneração, conforme Anexo XII da IN  Seges nº 5/2017 

Total
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Hipótese: Supondo que nenhum empregado foi demitido sem justacausa no primeiro período de vigência do contrato, sendo que foinegociada a exclusão do APInd e APTrab, como deveria ficar aplanilha de custos para a prorrogação? Considere, por enquanto,somente para fins de entendimento, que não existem os 3dias a cada ano da Lei nº 12.506/2011. Somente paraentender o que é custo renovável ou não renovável.

Remuneração igual a R$ 2.000,00

3 Valor  (R$)

A 0,00

B 0,00

C 0,00
D 0,00

E 4,00% 80,00

80,00

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 
(1/3xFérias)/12] x (30/30=1) x 5% de rotatividade a nual - Os reflexos de 13º, F e 1/3F são 
referentes a 1 mês de APInd - Na prorrogação, poderão ser considerados 3 dias con forme Lei 
nº 12.506/2011, dependendo da análise do nº de ocor rências deste evento no período

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Aviso Previo Trabalhado Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/ 12 meses do 

contratox 100% dos empregados - ao final do contrato
Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o Av iso Prévio Trabalhado         

Multa do FGTS  sobre os Avisos Prévios Trabalhado e  
Indenizado Obrigatória a cotação de 5% sobre o valor do Módulo  1 – 
Composição da Remuneração, conforme Anexo XII da IN  Seges nº 5/2017 

Total

132

Acórdão TCU nº 1.186/2017 do Plenário
9.1.1. exclua a parcela referente ao aviso prévio
trabalhado, após o primeiro ano de vigênciacontratual, da planilha de custos e formação depreços de todos os contratos de terceirização demão de obra, conforme o previsto na jurisprudênciadesta Corte (Acórdãos 1904/2007-TCU-Plenário e3006/2010-TCU-Plenário, item 9.2.2) , admitindo-
se, a cada ano adicional de execução desses
contratos, parcela mensal no percentual
máximo de 0,194%, a título de aviso prévio
trabalhado, nos termos da Lei 12.506/2011;
Se for diferente do que 12 meses, deve-se dividir pelonúmero de meses e não por 12 meses.
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3 Valor  (R$)

A 1,00

B 0,08

C 3,88
D 1,39

E 4,00% 80,00

86,35

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado Cálculo do valor = [Rem/12 + 13º/12 + Férias/12 + 

(1/3xFérias)/12] x 5% x (3/30)de rotatividade anual - Os reflexos de 13º, F e 1/ 3F são 
referentes a 1 mês de APInd - Foram considerados 3 dias conforme Lei nº 12.506/20 11, em 
razão de não ter tido ocorrências deste evento no p eríodo

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Aviso Previo Trabalhado Cálculo do valor= 0,194% x Rem conforme Acórdãos TCU 
nº 1.186/2017-P e 522/2019-P

Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o Av iso Prévio Trabalhado         

Multa do FGTS  sobre os Avisos Prévios Trabalhado e  
Indenizado Obrigatória a cotação de 4% sobre o valor do Módulo  1 – 
Composição da Remuneração, conforme Anexo XII da IN  Seges nº 5/2017 

Total

Considerando os 3 dias da Lei nº 12.506/2011, NT652/2017 e o Acórdão TCU nº 1.186/2017-P (naprorrogação o APT é 0,194% para quem cotou 1,94%).

134134134134134134134134

No Ac TCU nº 522/2019-P, houve oentendimento de que não se deve excluir
totalmente o APInd e o APTrab naprorrogação (não se deve zerar). Éobrigado a considerar os 3 dias da Lei nº12.506/2011. E no APTrab deve-se utilizaraté o percentual máximo de 0,194% naprorrogação, se não houve ocorrências noperíodo.
Já soubemos de contratados alegandoesse Acórdão para que não fosse zerado oAPI e o APT.
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PAUSA PARA REALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO

136

Exercício nº 2 – Provisão paraRescisão:
Supondo que durante o primeiro ano deexecução contratual não ocorreu nenhuma
demissão sem justa causa, calcule o valortotal do posto para fins de prorrogação,
realizando as devidas adequações
exclusivamente no Módulo 3.
Desconsidere a Multa de 40% sobre o FGTSsobre os 3 dias de prorrogação.
Desconsidere eventuais necessidades deexclusões/reduções em outros Módulos/Submódulos.
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Exercício nº 3 – Provisão para Rescisão
Supondo que durante o primeiro ano de execuçãocontratual foi constatada somente a ocorrência de
3% de demissão sem justa causa com Aviso
Prévio Indenizado, e nenhuma demissão semjusta causa por Aviso Prévio Trabalhado,calcule o valor total do posto para fins deprorrogação, realizando as devidas
adequações exclusivamente no Módulo 3.
Desconsidere a Multa de 40% sobre o FGTS sobre os 3dias de prorrogação.
Desconsidere eventuais necessidades deexclusões/reduções em outros itens de custo doMódulo 3 e em outros Módulos/Submódulos.

138

Exercício nº 4 - Provisão para Rescisão
Supondo que durante o primeiro ano de execuçãocontratual foi constatada somente a ocorrência de
10% de demissão sem justa causa com Aviso
Prévio Trabalhado, e nenhuma demissão semjusta causa por Aviso Prévio Indenizado,calcule o valor total do posto para fins deprorrogação, realizando as devidas
adequações exclusivamente no Módulo 3.
Desconsidere a Multa de 40% sobre o FGTS sobre os3 dias de prorrogação.
Desconsidere eventuais necessidades deexclusões/reduções em outros itens de custo doMódulo 3 e em outros Módulos/Submódulos.
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MÓDULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

140

4.1 Valor (R$)

A

B

C

D

E

F

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausen te
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo d os dias trabalhados pelo repositor/substituto quando o
empregado alocado na prestação do serviço estiver a usente, conforme as previsões estabelecidas na legi slação. 

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na cobertura de Férias      

Substituto na cobertura de Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de  trabalho

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 

Substituto na cobertura de Ausência por doença

Total

Custos não renováveis: dos itens B ao F
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PFG – Só para ver como fica a planilha no 4.1 –Comentar o Custo Diário do Substituto

MÓD 1 = MÓD 2 = MÓD 3 = BCCPA =

4.1 Valor (R$)

A

B

C

D

E

F

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor 
= [(BCCPA/30)x1dia]/12
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = ( BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausen te
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo d os dias trabalhados pelo
repositor/substituto quando o empregado alocado na presta ção do serviço estiver ausente, conforme as
previsões estabelecidas na legislação.

Custo diário 
BRUTO do 
substituto = 
BCCPA/30=

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de  
trabalho
Cálculo do valor = {[( BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[((MÓD1 + MÓD1 / 3) + (SUB2.2 +  SUB2.3 + MÓD3)) x (4/12)] 
/ 12} x 2%

Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [( BCCPA)/30)x3dias]/12

Total

Substituto na cobertura de Férias  Cálculo do Valor -= BCCPA / 12

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profis sional Ausente (substituto) : BCCPA = 
MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 - exceto o Afastamento Maternidade, pois que a 
Rem e o 13º são compensados pelo INSS

142

Conta Vinculada – 1 Férias no 4.1.A e com 12,10% no somatório do 2.1.B e do 4.1.A – Ver a BBCP

MÓD 1 = 2.000,00
MÓD 2    

(-VA e - 
VT) =

1.044,40 MÓD 3 = 143,58 BCCPA = 3.187,98

4.1 Valor (R$)

A 9,075% 35,80% 246,48

B 8,86

C 0,66

D 1,04

E 2,02

F 26,57

285,63

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profis sional Ausente (substituto ): BCCPA = 
MÓDULO 1 + MÓDULO 2  (menos VA e VT) + MÓDULO 3  - exceto o Substituto da cobertura 
de Férias e o Afastamento Maternidade, pois que nes te último a Rem e o 13º são 
compensados pelo INSS

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais
Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias
Obrigatória a cotação de 9,075% sobre o valor do
(Módulo 1 - Composição da Remuneração mais o
percentual do Submódulo 2.2 sobre o cálculo anterior,
conforme Anexo XII da IN 5/17 (Férias + Adicional =
12,10% = 9,075% + 3,025%) 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto
quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na
legislação.

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor 
= [(BCCPA/30)x1dia]/12
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = (BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de  
trabalho
Cálculo do valor = {[( BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[((MÓD1 + MÓD1 / 3) + (SUB2.2 +  (SUB2.3 - VA - VT) + 
MÓD3)) x (4/12)]  / 12} x 2%

Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [( BCCPA)/30)x3dias]/12

Total
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CV - 1 Férias no 4.1.A e com 12,10% no somatório do 2.1.B e do 4.1.A  - Ver a BCCPA e a linha do INSS +FGTS

Rem = 2.000,00 13º = 166,60
Férias + 
1/Férias 

=
227,10 2.393,70

4.1 Valor (R$)

A 9,075% 181,50

B 6,65

C 0,50

D 0,78

E 1,48

F 19,95

210,86

G 75,49

286,35

Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [( BCCPA)/30)x3dias]/12

Total
Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o  total do 
Submódulo 4.1

Total

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na cobertura de Férias Obrigatória a
cotação de 9,075% sobre o valor do Módulo 1 - Composição da
Remuneração, conforme Anexo XII da IN 5/17 (Férias + Adicion al
= 12,10% = 9,075% + 3,025%)

Substituto na cobertura de Ausências Legais Cálculo do valor 
= [(BCCPA/30)x1dia]/12
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = ( BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de  
trabalho
Cálculo do valor = {[( BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[(Rem+1/3Rem)x(4/12)]/12}x2%

Base de cálculo para o Custo de Reposição do Profis sional Ausente (substituto): BCCPA = 
Remuneração + 13º + Férias + 1/3Férias  (exceto o Substituto na cobertura de Férias e o 
Afastamento Maternidade, pois que neste último a Re m e o 13º são compensados pelo INSS) – 
Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 1.7 53/2008 do Plenário .

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausen te
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto
quando o empregado alocado na prestação do serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na
legislação.

Modelagem da antiga IN 2/2008

144144144144144144144144

Como racional geral, teoricamente, parafins de entendimento, qualquer provisãoestatística poderia, em tese, ser alvo denegociação na prorrogação paraexclusão/redução, com as devidascautelas.
Porém, alerta-se que não é razoável seperder um contrato por um item de valor deR$ 1,00, R$ 2,00, etc. se os preçoscontratados estiverem adequados aos demercado. Não é só isso que interessa emuma prorrogação.
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Por exemplo, se a empresa cotou 4 VTs
por empregado na planilha e está
utilizando somente 2, há espaço para
negociação.

Por exemplo, se somente trabalham
mulheres no contrato, poderia ser
negociada a exclusão da licença
paternidade da planilha, se constar.

146

Percentuais estatísticos que não se confirmaram nodecorrer do contrato.Teriam de ser acompanhadas as efetivasocorrências no primeiro período de vigência docontrato, como: 1) auxílio-doença; 2) licença-paternidade; 3) auxílio-maternidade; 4) faltaslegais; 5) acidente de trabalho, etc. O custo doacompanhamento compensa? Os equipamentos,APInd e APTrab já foram tratados apartadamente.
Conforme o caso: PFG ou CV.
Racional geral: o edital e/ou contrato devemdisciplinar o que é o que não é renovável. O
contratado não pode ser surpreendido.
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REDAÇÃO SUGERIDA PARA INCLUIR NO TERMO DE REFERÊNCIA/CONTRATO SOBRE CUSTOS RENOVÁVEIS E NÃO RENOVÁVEIS

148

MINUTA DO CONTRATO – Conta Vinculada                                                         XX – CUSTOS RENOVÁVEIS E NÃO RENOVÁVEIS
XX.1 – Em cumprimento ao disposto no item 1.2 doAnexo VII-F e no item 9 do Anexo IX, ambos da INSEGES/MPDG nº 5/2017, fica definido que seráutilizada a Nota Técnica nº 652/2017 - MP (cópiaem anexo ao edital) para análise dos custosrenováveis e não renováveis por ocasião da eventualprorrogação do prazo de vigência do contrato.
XX.2 – São exemplos de custos não renováveis:Equipamentos Depreciados e não Renováveis;Ausências Legais; Licença Paternidade; Ausências porAcidente de Trabalho; Afastamento Maternidade;Ausência por Doença; Aviso Prévio Indenizado eTrabalhado.
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XX.3 – O fiscal do contrato poderá solicitar que acontratada relacione e comprove as ocorrênciashavidas no decorrer do contrato de demissões semjusta causa dos itens componentes do Módulo 3 daplanilha de custos (aviso prévios indenizado etrabalhado), bem como as ocorrências de ausênciaslegais dos itens componentes do Submódulo 4.1 daplanilha de custos (exceto Substituto na cobertura deFérias), sob pena de exclusão dos mesmos.
XX.4 – Na hipótese de redução e/ou eliminação decusto não renovável, o mesmo poderá ser aumentadoe/ou reposto na eventual prorrogação seguinte,conforme análise das ocorrências do período, até olimite máximo do percentual estatístico constante naproposta inicial.

150

XX.5 – Para o aviso prévio indenizado, na hipótesede não ter havido ocorrências no período analisado,o seu valor deverá corresponder a 10% (dez porcento) do valor proposto, para aportar os 3 diasprevistos na Lei nº 12.506, de 2011.
XX.6 – Para o aviso prévio trabalhado, na hipótesede não ter havido ocorrências, o seu valor deverácorresponder a 10% (dez por cento) do valorproposto, até o limite máximo de 0,194%, quando opercentual cotado na licitação for de 1,94% (para100% dos empregados), em conformidade com osAcórdãos TCU nºs 1.186/2017 e 522/2019, ambosdo Plenário, para aportar os 3 dias previstos na Leinº 12.506, de 2011.
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XX.7 – Devido ao fato de o prazo de vigência docontrato ser superior a 12 meses, será adotado oseguinte procedimento nas fórmulas dos itens decustos não renováveis, em face de as estatísticas
serem anuais:
a) No aviso prévio trabalhado dividir a fórmula pelonúmero de meses de vigência do futuro contratoe não por 12 meses.
b) No aviso prévio indenizado e para todos os itensde custo do Submódulo 4.1, a partir da letra B:
Calcular a probabilidade para o número de meses devigência do futuro contrato e não por 12 meses edividir a fórmula pelo número de meses de vigênciado futuro contrato e não por 12 meses, conformeexemplo a seguir para 20 meses:

152

Cálculo do valor do “Substituto na cobertura deAusências Legais” para contratos de 20 meses =[(BCCPA/30) x 1,67 dias para 20 meses] / 20meses (sendo 1,67 dias/20 meses = era 1 dia/12meses x 20 meses /12 meses)

XX.8 – Na hipótese de o licitante não proceder daforma acima determinada, será intimado pelo pregoeiropara sanear sua planilha de custos.

Cálculo do valor do “Substituto na cobertura deLicença-Paternidade” para 20 meses ={[(BCCPA/30) x 5 dias] / 20 meses} x 2,5%(sendo 2,50%/20 meses = era 1,5% /12 meses x 20meses /12 meses)
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PAUSA PARA REALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO

154

Exercício nº 5 – Custo de reposição do profissional ausente
Supondo que próximo ao final do primeiro ano de execuçãocontratual a fiscalização administrativa enviou para o gestor docontrato as seguintes ocorrências para serem consideradas naanálise da prorrogação:
- Média anual de 2 dias por empregado por Substituto nacobertura de Ausência por Doença.
- Média anual de 0,3 dias por empregado por Substituto nacobertura de Ausências Legais.
- Média anual de 5% por Substituto na cobertura de LicençaPaternidade.
- Não foram constatados afastamentos por maternidade.
- Não foram constatados acidentes de trabalho.
Calcule o valor total do posto para fins de prorrogação, parafins de negociação com a contratada, realizando as devidasadequações exclusivamente no Submódulo 4.1:
Desconsidere eventuais necessidades de exclusões/reduções outros
Módulos/Submódulos.
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EQUIPAMENTOS
IN SEGES/MPDG nº 5/2017

ANEXO V - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO (PB) OU TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
2. São diretrizes específicas a cada elemento do Termo deReferência ou Projeto Básico: ...
2.9. Estimativa de preços e preços referenciais: ...
b.3. previsão de regras claras quanto à composiçãodos custos que impactem no valor global das propostasdas licitantes, principalmente no que se refere a regrasde depreciação de equipamentos a serem utilizadosno serviço.
A regra diz “o que fazer”. Estamos desenvolvendo umaredação para inserir no Termo de Referência, juntamentecom o prof. Reinaldo Luiz Lunelli, da Zênite, de “comofazer”. Sugestão não definitiva nos próximos slides.

156156156156156156156156156156

Módulo 5: Insumos Diversos   - EQUIPAMENTOS

A Administração, na fase interna, tem que levantar osquantitativos e custos unitários, bem como documentara metodologia utilizada.

5 Valor (R$)

A

B

C
D

Nota: Valores mensais por empregado.

Equipamentos
Outros (especificar) 

Total 

Módulo 5 – Insumos Diversos 

Insumos diversos

Uniformes 

Materiais 
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IN SEGES/MPDG Nº 5/2017
ANEXO III - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOSPRELIMINARES 3. - São diretrizes específicas a cadaelemento dos Estudos Preliminares as seguintes:
3.4. Estimativas das quantidades:

a) Definir e documentar o método para a estimativa dasquantidades a serem contratadas; (1 vig/recep. por portaria?)
b) Utilizar informações das contratações anteriores, se for

o caso; (importância da fiscalização para isso)
c) Incluir nos autos as memórias de cálculo e osdocumentos que lhe dão suporte.

Art. 47, §§§§ 1º - Dve ser estabelecido, desde o início da prestação
dos serviços, mecanismo de controle da utilização dosmateriais empregados nos contratos, para efeito de
acompanhamento da execução do objeto bem como para
subsidiar a estimativa para as futuras contratações. Sugestãono próximo slide de “como fazer”

158

Sugestão de como construir o histórico deconsumo de materiais e equipamentos deum contrato específico
O fiscal técnico deve exigir documento docontratado com a relação e quantitativo demateriais e equipamentos, com marca, modelo,quantidade de metros (papel higiênico), volume emlitros (sabonete líquido), etc. a cada entrada noprédio, relacionados à prestação dos serviços.
Em 1 ou 2 anos será possível construir um históricoconfiável para instruir a próxima contratação, bemcomo comparar com o previsto na licitação. Há
órgãos que até negociam na prorrogação
redução dos custos com materiais.
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EQUIPAMENTOS
A depreciação é conceituada como a importância
correspondente à diminuição do valor dos bens do ativo
resultante do desgaste pelo uso, ação da natureza e
obsolescência normal (vide Decreto nº 9.580, de
22/11/2018 – Regulamento do Imposto de Renda).
Diferentemente dos materiais, os equipamentos não são
cotados na planilha pelo valor de aquisição integral, mas
apenas pelo valor equivalente à taxa de depreciação anual,
exceto para aqueles cujo prazo de vida útil não seja
superior a 1 (um) ano ou cujo custo unitário não seja
superior a R$ 1.200,00, conforme art. 313 do Decreto nº
9.580/2018 (Regulamento do Imposto de Renda).
Se essa metodologia não for utilizada, a Administração
pode cometer o erro de remunerar o contratado, ao fim de
um ano, pelo custo de aquisição integral do equipamento, o
que seria danoso para o erário, conforme entendimento do
TCU nos slides posteriores.

160

Acórdão TCU nº 966/2010 – Plenário – “Equipamento
+ Depreciação na Planilha???? Não pode.”
2.21. A justificativa de que os itens ‘equipamentos’ e‘depreciação de equipamentos’ devem estar separados, nãotraz esclarecimento quanto ao fato da empresa prestadora deserviços estar cobrando da administração pública valoresindevidos, afinal, se o órgão contratante está, por exemplo,pagando à empresa, durante o contrato, o valor relativo aoequipamento utilizado no serviço e, ainda, os custosreferentes à depreciação da equipagem, ocorrerá que aempresa, ao final do contrato, terá um equipamento novocomprado com dinheiro advindo do ajuste e cujos custos dedepreciação lhe foram pagos, ou seja, o equivalente a umarmamento novo. Dessa forma, a empresa terá auferido umequipamento da administração pública de modo inidôneo. Essaanálise também é válida para a utilização concomitante do item‘armas e munições’ e da rubrica ‘depreciação de armas’ naplanilha de formação de custos e preços de serviços devigilância.
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Acórdão TCU nº 2.373/2016 do Plenário – Relator –“Não pode renovar equipamento se já foiintegralmente depreciado no 1º ano do contrato.”
39. As proposições constantes desses itens se referem àadoção de medidas com vistas à (i) exclusão da parcelade despesas com treinamento, capacitação e reciclagemcomo item de insumo na planilha de formação de preçosdo Contrato 24/2012, visto que tal parcela já é cobertapela rubrica despesas administrativas, conforme oAcórdão 825/2010 – Plenário, (ii)..., (iii) à exclusão dasparcelas referentes à instalação ou depreciação debens permanentes e aviso prévio dos Contratos24/2012 e 3/2013, tendo em vista que já transcorreuo primeiro ano da execução contratual, onde talaprovisionamento foi previsto, e (iv) ..... (v) adoçãodas medidas necessárias à recuperação dos valorespagos indevidamente.

162

EQUIPAMENTOS
Custos fixos de máquinas e equipamentos (vida útil até 12 meses)
+ depreciação de máq e equip (vida útil maior que 12 meses)

Metodologias mais usuais:
1) Sem valor residual - (Valor do equipamento x taxaanual de depreciação) / 12 meses
Ex: (R$ 12.000,00 x 10%) / 12 = R$ 100,00 por mês, ou
(Valor do equipamento / prazo de vida útil em anos) / 12meses = igual a (Valor equipamento / prazo de vida útilem meses)
Ex: (R$ 12.000 /10) / 12 = R$ 100,00 por mês
2) Com valor residual: [(Valor do equipamento – valorresidual) x taxa anual de depreciação] / 12 meses
Onde encontrar o prazo de vida útil (em anos) e ataxa anual de depreciação? IN RFB nº 1.700/2017,Anexo III (ver também arts. 121 a 124).
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E se o equipamento/material tiver um valor elevado ecertamente um valor residual apreciável, como umveículo (em contratos de vigilância, manutençãopredial, locação de veículo, etc)?
Nestes casos entende-se, como regra, a utilização docritério de depreciação que contenha o valor residual.
IN RFB Nº 1700/2017: 

REFERÊNCIA NCM 8703 - AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS
E OUTROS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PRINCIPALMENTE
CONCEBIDOS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS (EXCETO
OS DA POSIÇÃO 8702), INCLUÍDOS OS VEÍCULOS DE USO
MISTO ("STATION WAGONS") E OS AUTOMÓVEIS DE
CORRIDA – 5 ANOS – 20%

Prazo de vida útil (anos): 5 anos

Taxa anual de depreciação: 20%

164

SIAFI – MACROFUNÇÃO 020330 – Depreciação,Amortização e Exaustão na AdministraçãoDiretada União, Autarquias e Fundações.
CONTA 12311.05.01-VEICULOS EM GERAL EMGERAL
Vida Útil (anos): 15 ANOS - Valor Residual: 10%

CONTA 12311.09.00 - ARMAMENTOS
Vida Útil (anos): 20 ANOS - Valor Residual: 15%
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Enviado por uma empresa de vigilância em janeiro 2020 –Faltou o valor unitário
Descrição dos Equipamentos e EPI's Quant Valor Total

Número de 
Meses para 
Depreciação 

Total Mensal a 
ser 

Depreciado
Armamento 1 2.200,00R$   120 18,33R$           
Munição (blister c/ 10 cartuchos) 10 60,00R$        12 5,00R$             
Placa Balística 1 420,00R$      60 7,00R$             
Capas para Placa Balística 4 240,00R$      12 20,00R$           
Bastão PR 24 1 75,00R$        60 1,25R$             
Rádio HT 1 900,00R$      24 37,50R$           
Baterias (02) 2 300,00R$      12 25,00R$           
Renovação do Registro de Armas 1 75,67R$        120 0,63R$             
Lanterna com 3 Pilhas 1 56,00R$        12 4,67R$             
Pilhas p/ Lanterna 3 30,00R$        3 10,00R$           
Guia Tráfego Armas (implantação sv) 1 269,46R$      12 22,46R$           

151,84R$        Total   por  Posto  
Veja que se o contrato for prorrogado, um item a ser excluído nasegunda prorrogação é o Guia de Tráfego de Armas, eis já que terásido pago o transporte ao local dos serviços e retirada.

166166166166166166166166166166

Módulo 5: Insumos Diversos   - EQUIPAMENTOS – Por Posto

A Administração, na fase interna, tem que levantar osquantitativos e custos unitários.

5 Valor (R$)

A

B

C 151,84
D

Módulo 5 – Insumos Diversos 

Insumos diversos

Uniformes 

Materiais 

Nota: Valores mensais por empregado.

Equipamentos
Outros (especificar) 

Total 
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Redação desenvolvida juntamente com o prof. ReinaldoLuiz Lunelli
XX – REGRAS DE DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
XX.1 – Em conformidade com o disposto no Anexo V,item 2.9, alínea b.3, da IN SEGES/MP nº 5/2017, aproposta da licitante deverá cumprir as seguintes regrasquanto à depreciação de equipamentos: (NOTA: nossa
planilha também)
XX.1.1 – Apresentar tabela contendo as seguintescolunas: a) Descrição Detalhada do Equipamento; b)Quantitativo; c) Valor Unitário; d) Valor Total; e) Númerode Meses para Depreciação; e f) Valor Mensal a serDepreciado.
XX.1.1.1 - Na hipótese de a licitante não dispor dos dados
completos da coluna "Descrição Detalhada do
Equipamento" quando da formulação de sua proposta,
.........

168

XX.1.1.2 - Para o dado da coluna "Número de Meses para
Depreciação", poderá ser utilizado, preferencialmente, o
critério para fins fiscais contido na Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal do Brasil nº 1.700, de 2017.
XX.1.2 – Os equipamentos não poderão ser cotados pelo
valor de aquisição integral, mas apenas pelo valor
equivalente à taxa de depreciação anual (ou número de
meses superior a R$ 1.200,00, conforme art. 313 do Dpara
depreciação), exceto para aqueles cujo prazo de vida útil
não seja superior a 1 (um) ano ou cujo custo unitário não
seja ecreto nº 9.580/2018 (Regulamento do Imposto de
Renda).

..... deverá, por ocasião do início da prestação dos serviços,
apresentar novamente a tabela contendo marca, modelo,
forma de uso (quando for o caso), além de outros dados
solicitados pela fiscalização do contrato, sendo vedado
aumentar os valores. (Nota: tenho dúvidas se é conveniente colocar este item)
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169

XX.1.3 – Não poderão ser apresentadas na tabela(e na planilha de custos) duas linhas em separado,uma contendo o valor relativo ao equipamento eoutra contendo os custos referentes à depreciação,por se caracterizar bis in idem.
XX.1.4 – Por ocasião de eventual prorrogação doprazo de vigência do contrato, será verificadaocorrência de depreciação integral deequipamento(s), quando então seu valor seráexcluído, exceto na hipótese de necessidade de suarenovação em face do prazo de vida útil.

XX.1.2.1 – Na hipótese excepcional de a licitantecotar o valor de aquisição integral para determinadoequipamento, deverá justificar tal fato. (Nota: tenho
dúvidas se é conveniente colocar este item)

170

XX.2 – Os equipamentos não sofrerão reajusteno decorrer da execução contratual em razão deque já foram adquiridos no início do contrato esofrem depreciação por legislação contábilespecífica, sendo que a variação no preço demercado do equipamento não traz reflexosdiretos ao bem já adquirido e a depreciação éapenas um critério utilizado para se realizar aremuneração do bem que será colocado em uso.(OBS a ser excluída: há entendimento nosentido de que pode reajustar)
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171

PAUSA PARA REALIZAÇÃO DE UM EXERCÍCIO SOBRE DEPRECIAÇÃO

172

Exercício nº 6 – Sobre Depreciação 
 Considere que você é o gestor do contrato;
 Considere que estamos na fase de análise da
primeira prorrogação de um contrato de
prazo inicial de 12 meses; e

 Considere que a planilha de Equipamentos e EPIsque consta em aba separada da planilha principalé a que foi aceita pelo pregoeiro por ocasião dalicitação.
 Verifique se há adequações/negociações/exclusões/reduções de valores a serem feitos,sabendo-se que o número de meses paradepreciação do "Armamento" é de 120 meses, ode "Placa Balística" de 60 meses e o de "Bastão PR24" de 60 meses.
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Calcule:
1) O novo "Valor Total Mensal a ser Depreciado" naprorrogação da planilha de equipamentos após ascorreções/negociações e que deverá ser inserido naplanilha principal, considerando que não haveráexigência de ressarcimento.
2) O "Valor Total Mensal a ser Depreciado" da planilhade equipamentos que deveria ter sido apresentadapela licitante na sessão da licitação, se tivessem sidoobservados na sessão do pregão os números demeses coretos para depreciação.
3) O valor total a ser ressarcido pela contratada no casode a opção ser pela utilização correta da tabela dedepreciação desde a data de início do contrato.
4) Analise e veja se na segunda prorrogação existealgum item que deverá ser excluído, na hipótese deter havido ressarcimento na primeira prorrogação.

174

PRÓXIMOS SLIDES TRATARÃO DE EXCLUSÃO DE ALGUNS ITENS DE CUSTO DURANTE A EXECUÇÃO CONTRATUAL
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Quando o dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, durante a execução contratual
Art. 63 da IN 

SEGES/MP nº 5/2017

176

Art. 63 da IN SEGES/MP nº 5/2017. A contratada deverá arcarcom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamentodos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los caso oprevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para oatendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algumdos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666,de 1993.
§ 1º O disposto no caput deve ser observado ainda para os custosvariáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como osvalores providos com o quantitativo de vale-transporte.
§ 2º Caso o eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos se revele superior às necessidades
da contratante, a Administração deverá efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras
contratuais de faturamento dos serviços demandados
e executados, concomitantemente com a realização,
se necessário e cabível, de adequação contratual do
quantitativo necessário, com base na alínea “b” do
inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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Cabe revisão/repactuação do FAP (ou do RAT ajustado)?
E se o FAP reduzir, o que se deve fazer?

178178178178178178178178

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 Percentual 
(%)

Valor
 (R$)

A
B

C RAT =  FAP =
CRIADO

D
E
F
G
H

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e outras contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS
Salário Educação
RAT x FAP
Cálculo do valor: % do SAT x 
FAP (Fator Acidentário de 
Prevenção de cada 

SESC ou SESI
SENAC ou SENAI
SEBRAE
INCRA
FGTS

Total
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGT S e demais contribuições são aqueles
estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar e ntre 1%, para risco leve, de 2% para risco
médio, e de 3% para risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1,  o Submódulo 2.1.

177

178



90

179179179179179179179179

RAT - Riscos Ambientais do Trabalho
Instituído pela Lei nº 8.212/91, art. 22, inc. II –
Representa a contribuição da empresa, consistindo em um
percentual que mede o risco da atividade econômica, com
base no qual é cobrada a contribuição para financiar os
benefícios previdenciários decorrente do Grau de Incidência
de Incapacidade Laborativa (GIIL-RAT).
A alíquota será de 1% se a atividade é de risco mínimo,
2% se de risco médio e de 3% se de risco grave,
incidentes sobre o total da remuneração paga.
Havendo exposição do trabalhador a agentes nocivos que
permitam a concessão de aposentadoria especial, há
acréscimo das alíquotas na forma da legislação em vigor.
O RAT é regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99 (RGPS)
– A partir de 2010 vigora novo Anexo V (RAT em função
do CNAE).

180180180180180180180180

FAP - Fator Acidentário de PrevençãoAfere o desempenho da empresa, dentro darespectiva atividade econômica, relativamente aosacidentes de trabalho ocorridos num determinadoperíodo.
Leva em consideração a frequência, gravidade, custoe demais elementos dos acidentes que possibilitem averificação, por parte da empresa, do seudesempenho dentro da sua subclasse da CNAE.
O FAP consiste num multiplicador variável numintervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a doisinteiros (2,0000) aplicado com quatro casas decimaissobre a alíquota do RAT, ou seja, pode haver reduçãode até 50% ou acréscimo de até 100% da alíquota doRAT. (Nota: RAT ajustado)
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O FAP deve ser divulgado no mês de setembro comvalidade para o exercício seguinte. O FAP anual refletea acidentalidade nas empresas relativa aos dois anosanteriores.
Para as empresas optantes pelo Simples Nacional, oFAP, por definição, é igual a 1,0000 (ResoluçãoMPS/CNPS nº 1.316, de 31/5/2010, DOU de14/06/2010), exceto às do Anexo IV, que tem INSS de20%, RAT e FAP individualizado (Art. 13, VI da LC nº123/2006). O FAP está regulamento pelo Decreto nº3.048/1999.
Vigora a partir de janeiro de 2010 - Como calcular: VerAto Declaratório Executivo Codac da RFB nº 3/2010 –DOU de 19/01/2010 – Na GFIP/SEFIP, até atualizar osistema, com duas casas e na GPS para pagar fazermanualmente com 4 casas depois da vírgula.

182

Cabe revisão/repactuação do RAT ajustado todomês de janeiro em face do aumento ou redução doFAP?
Como se sabe há entendimento nos dois sentidos. Omais prudente é seguir o entendimento da Advocacia-Geral da União.
PARECER Nº 150/2010/DECOR/CGU/AGU noProcesso nº 00443.000141/2010-01 – Como depende docomportamento do empregador, não há que se cogitarde revisão do contrato em face da majoração do FAP.
PARECER Nº 00046/2016/DECOR/CGU/AGU noProcesso nº 00733.000148/2015-64 – Na hipótese deredução do FAP é imperiosa a repactuação/revisão dopreço em favor da Administração. Citou o Acórdão TCUnº 2.831/2015 (TC 021.945/2014-4) Plenário. Não háque se falar em isonomia perfeita.
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Citamos ainda os seguintes precedentes do TCU:
Acórdão 2.902/2015 do Plenário – Buscar os atrasados
Acórdão 953/2016 do Plenário – Determinou buscar os
atrasados por que na SEFIP constava um RAT ajustado
inferior ao constante da planilha de custos.
Acórdão 2.212/2016 do Plenário – Buscar os atrasados
Cite-se ainda a Orientação Normativa Interna CJU/SP
nº 21: FAP. Depende do desempenho do empregador a
majoração da alíquota de sua contribuição para o
financiamento do seguro contra acidentes de trabalho,
decorrente da aplicação do índice do fator acidentário de
prevenção (FAP), razão pela qual não há que se cogitar da
revisão do contrato administrativo sob o fundamento de
reequilíbrio econômico financeiro ante a ausência de um de
seus pressupostos: fato alheio à vontade das partes.

184

Proposta de redação para incluir na Repactuação
TERMO DE REFERÊNCIA OU MINUTA DE CONTRATO

CLÁUSULA --------- - DA REPACTUAÇÃO
Parágrafo ----- - Caberá à Contratada, dentreoutros documentos necessários à repactuação,apresentar documentação atualizada comprovandoo Fator Previdenciário de Prevenção (FAP).
Parágrafo ----- - A Administração repactuará oFAP somente para reduzi-lo, com efeitos retroativos,não se admitindo majoração deste item, emconformidade com o PARECER Nº00046/2016/DECOR/CGU/AGU e o PARECER Nº150/2010/DECOR/CGU/AGU.
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Vale transporteE se o empregado abdicar expressamente, o que se deve fazer?

186

O edital/contrato deve prever os descontos devalores relativos ao auxílio transporte em face daOrientação Normativa SLTI nº 3, de 10 de setembrode 2014? Não deve ser mais citada pois foi revogada.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA/SLTI Nº 3, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014
A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DOMINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso dasatribuições que lhe confere o Decreto no 8.189, de 21 de janeiro de2014, e considerando o disposto no art. 54 da Instrução Normativa nº2, de 30 de abril de 2008, resolve expedir a presente OrientaçãoNormativa, nos seguintes termos: I – nos contratos de prestação deserviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra devehaver o desconto na fatura a ser paga pela Administração PúblicaFederal direta, autárquica e fundacional, do valor global pago a títulode vale-transporte em relação aos empregados que expressamenteoptaram por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17de novembro de 1987. Revogada pela IN SEGES nº 102, de16/10/2020, publicada no DOU de 19/10/2020, Seção 1, página 10.
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Justificativas:
1) A mencionada Orientação Normativa não foipublicada no Diário Oficial da União, assim, não éde conhecimento das empresas que participam delicitações e contratam com a Administração. E jáfoi revogada.
2) No Acórdão do TRF da 4ª Região, ApelaçãoCível nº 5017482-90.2016.4.04.7201determinou a devolução dos descontos efetuadosde valores relativos ao auxílio transporte em faceda Orientação Normativa SLTI nº 3, de 10 desetembro de 2014, em face de o assunto nãoestar disciplinado no edital/contrato e nemter sido oportunizado o contraditório e ampladefesa.

188

Proposta de redação para incluir no pagamento mensal
TERMO DE REFERÊNCIA OU MINUTA DE CONTRATO

CLÁUSULA ---- DOS PAGAMENTOS
Parágrafo ---- - Haverá o desconto na faturaa ser paga pela Administração do valor globalpago a título de vale-transporte em relaçãoaos empregados que expressamente optarampor não receber o benefício previsto na Lei nº7.418, de 16 de dezembro de 1985,regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17de novembro de 1987.

187

188



95

189

Cabe revisão/repactuaçãopor alteração do regime tributário?

190

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃOPublicado em: 12/06/2020 | Edição: 111 | Seção: 1 | Página: 10
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 61, DE 29 DE MAIO DE 2020

A EXCLUSÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLESNACIONAL POR ATO VOLUNTÁRIO DA CONTRATADA OUPOR SUPERAÇÃO DOS LIMITES DE RECEITA BRUTA ANUALDE QUE CUIDA O ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123,DE 2006, NÃO ENSEJA O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO.
Referência: Parecer nº 89/2014/DECOR/CGU/AGU; Parecernº 90/2014/DECOR/CGU/AGU; Parecer nº92/2019/FDECOR/CGU/AGU; Art. 65, inciso II, alínea "d", e §5º, da Lei nº 8.666, de 1993; art. 3º, § 3º, e art. 30 da LeiComplementar nº 123, de 2006.
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Cabe revisão/repactuação por alteração deregime tributário?
PARECER Nº 089/2014/DECOR/CGU/AGU e PARECER
Nº 090/2014/DECOR/CGU/AGU concluem que a exclusão
do regime do Simples Nacional não confere à empresa direito
ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
Acórdão TCU nº 1.259/2006 da 2ª Câmara – Se a
contratada migrou do regime tributário do Lucro Presumido
para o Simples Nacional, deve o contrato ser revisado em
favor da Administração.
Acórdão TCU nº 2.440/2014 do Plenário – Alteração de
regime tributário que deixar de recolher determinado tributo
embutido em sua proposta, ao ser favorecida por regime
tributário diferenciado ou qualquer benefício legal, essa
desoneração deve ser repassada ao contrato pactuado por
meio de reeequilíbrio econômico-financeiro do contrato em
favor da Administração.

192

SUGESTÃO DE REDAÇÃO: TR OU MINUTA DE CONTRATO
CLÁUSULA XX – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO .
Parágrafo XX – A exclusão de empresa contratada do regime doSimples Nacional por ato voluntário ou decorrente da ultrapassagemdos limites de enquadramento previstos na Lei Complementar nº123/2006, bem como a passagem para uma faixa superior decontribuição dentro do regime, não confere à contratada o direito aoreeequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme PARECERNº 089/2014/DECOR/CGU/AGU e PARECER Nº090/2014/DECOR/CGU/AGU. (NOTA: só vale para licitação de limpeza e
conservação e vigilância, com DEMO)
Parágrafo XXX – A alteração de regime tributário que aumentem osencargos da contratada não confere o direito ao reeequilíbrioeconômico-financeiro do contrato.
Parágrafo XXXX – Independentemente do regime tributário de execução
contratual, na hipótese de a empresa deixar de recolher determinado
tributo embutido em sua proposta, ao ser favorecida por alteração do
regime tributário ou qualquer benefício legal, essa desoneração deve ser
repassada ao contrato pactuado por meio de reeequilíbrio econômico-
financeiro do contrato em favor da Administração, conforme Acórdão TCU
nº 2.440/2014 do Plenário e Acórdão TCU nº 1.259/2006 da 2ª Câmara.
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Deve ser vedado que as empresas optantes/obrigadas ao regime tributário do Lucro Real cotem em suas propostas PIS de 1,65% e COFINS de 7,60%, que são as alíquotas máximas?
E a Administração deveria cotar esses percentuais máximos em suas planilhas referenciais quando utilizar o Lucro Real?

194

REGRAS PARA AS LICITANTES QUE SÃOTRIBUTADAS NO REGIME DE INCIDÊNCIA NÃOCUMULATIVA DO PIS E DA COFINS
Justificativas: Como se sabe, as Leis nº 10.637/2002 enº 10.833/2003 permitem o desconto de créditosapurados com base em custos, despesas e encargos dapessoa jurídica pagos em etapas anteriores, para asempresas que são tributadas no regime de incidêncianão cumulativa do PIS e da Cofins fazendo com queo valor do tributo efetivamente recolhido, em relação aofaturamento, seja inferior à alíquota dessascontribuições.
Assim, as empresas não recolhem esses tributospela alíquota máxima. Ou seja, PIS igual a 1,65% eCOFINS igual a 7,60%, em razão do desconto doscréditos.
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No mesmo sentido são as seguintesdeliberações do TCU:
Acórdão nº 1.619/2008 – Plenário
Acórdão nº 2.647/2009 - Plenário
Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário
Acórdão nº 2.254/2014 – 2ª Câmara
Acórdão nº 274/2017 – Plenário
Acórdão nº 8.228/2021 – 2ª Câmara
Acórdão nº 11.082/2021 – 2ª Câmara

196

Portal de ComprasOrientações sobre PIS e COFINS em contratações deprestação de serviços, com dedicação exclusiva de mão deobra (/index.php/noticias/1180-orientações incidencia-nao-cumulativa -pis-cofins)Publicado: Sexta, 11 de Outubro de 2019, 19h20A Secretaria de Gestão orienta os órgãos e entidadesintegrantes do Sistema de Serviços Gerais (Sisg) sobre oaproveitamento de créditos tributários nas contratações deprestação de serviços continuados, com dedicação exclusivade mão de obra, celebradas com empresas optantes peloregime de lucro real (com direito à incidência não cumulativade contribuições ao PIS e COFINS).Na elaboração dos termos de referência e editais, os órgãos eentidades deverão exigir que os licitantes, quando tributadospelo regime de incidência não cumulativa de PIS e COFINS,cotem na planilha de custos e formação de preços (quedetalham os componentes dos seus custos) as alíquotasmédias efetivamente recolhidas dessas contribuições. (grifei)
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Isso porque as empresas submetidas a tal regime,conforme normativos vigentes (1), podem realizar oabatimento de créditos apurados com base em custos,despesas e encargos, tais como insumos, aluguéis demáquinas e equipamentos, vale transporte, dentreoutros, fazendo com que os valores dos tributosefetivamente recolhidos sejam inferiores àsalíquotas de 1,65% (PIS) e 7,60% (COFINS).
Para a comprovação das alíquotas médias efetivas,poderão ser exigidos os documentos de EscrituraçãoFiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) parao PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) mesesanteriores à apresentação da proposta, ou outro meiohábil, em que seja possível demonstrar as alíquotasmédias efetivas.

198

A comprovação das alíquotas médias efetivasdeverá ser feita no momento da repactuação ouda renovação contratual a fim de se promover osajustes necessários decorrentes das oscilações doscustos efetivos de PIS e COFINS. (OBS: então valepara cima e para baixo????)
[1] As Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, tratamdo regime de apuração de incidência nãocumulativa das contribuições ao Programa deIntegração Social (PIS) e à Contribuição para oFinanciamento da Seguridade Social (COFINS) -FIM DA ORIENTAÇÃO
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Colocar vídeo da Zênite 
sobre o assunto

199

200200200200200200200200200200

TRIBUTOS – REGIMES TRIBUTÁRIOS QUE NORMALMENTEPARTICIPAM DE LICITAÇÕES - IRPJ – Imposto sobre a Renda eProventos de Qualquer Natureza - Decreto 9.580/2018
retenção (vigilância, limpeza, locação de mão-de-obra e demais
serviços) – Retenção de 4,8% (IN RFB 1.234/2012 e alterações) –
IRPJ Alíquota Base de cálculo Adicional

Lucro Presumido
(apuração 
trimestral)

15% Diferenciada conforme a 
atividade do contribuinte. Como 
regra, para serviços continuados 
é 32% sobre a receita bruta.
+ Outras receitas e GK
A regra é 8% sobre a RB 
Se o faturamento anual for < 
que R$ 120.000,00 pode utilizar 
16%

Calculado à alíquota de 
10% sobre o que 
exceder o lucro de R$ 
60.000,00

Lucro Real
(apuração 
trimestral ou 
anual)

15% Lucro líquido do período (trim. 
ou anual) ajustado pelas 
adições, exclusões ou 
compensações.
Anual: pgto mensal estimativa

Alíquota de 10% sobre 
o que exceder o lucro 
líquido de R$ 
60.000,00 (trim.) ou 
240.000,00 (anual) 
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CSLL – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - Retenção de 1%
CSLL Alíquota Base de cálculo Valor devido

Lucro Presumido
(IN SRF 390/04)

9%
Lei 

10.637/02 –
art. 37; Lei 
11.727/08, 

art. 17

32% sobre a Receita bruta (RB) para serviços em geral
+ outras receitas e ganhos de capital
A regra é de 12% sobre a RB
Lei 10.684/03 – Lei 9.249/95, 
art. 20 – Lei 9.430/96, art. 29

RB x 2,88%
+
9% x (outras receitas e GK)
- Há bônus de 
adimplência

Lucro Real 
(IN SRF 390/04)

9%
(bancos: 

15% - art. 
17 da Lei 

11.727/08)

Lucro líquido do período (trim. ou anual) ajustado (LLA) pelas adições, exclusões ou compensações.
Lei 7.689/88

(LLA x 9%)

202202202202202202202202202202

COFINS – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Retenção de 3%

COFINS Alíquota Base de cálculo Valor devido
Lucro Presumido
(incidência cumulativa)

3% Receita bruta - RB
Lei 9.718/98, art. 3º; Lei 11.941/09, art. 79

Vigilância (Lei 7.102/83): incidência 
cumulativa, mesmo no Lucro Real –
art. 10, I, da Lei 10.833/03

RB x 3%

Lucro Real 
(com algumas 
exceções)
(incidência não cumulativa)

7,6% Totalidade das Receitas –TR  (Receitas Financeiras – alíq. 
Zero)

Lei 10.833/03 e alterações
Decreto 5.442/05

(TR  x 7,6%) –créditos
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PIS/
PASEP Alíquota Base de cálculo Valor devido
Lucro Presumido
(incidência cumulativa)

0,65% Receita bruta - RB
Lei 9.718/98, art. 3º; Lei 11.941/09, art. 79

Vigilância (Lei 7.102/83): incidência 
cumulativa, mesmo no Lucro Real – art. 
8º, I, da Lei 10.637/02

RB x 0,65%

Lucro Real 
(com algumas 
exceções)
(incidência não cumulativa)

1,65% Totalidade das Receitas – TR 
(Receitas Financeiras – alíq. Zero)

Lei 10.637/02, e alterações
Decreto 5.442/05

(TR x 
1,65%) –créditos

Programa de Integração Social – PIS
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep
Retenção de 0,65%

204204

Lucro Real - Regime não cumulativo do PIS/PASEP e daCofins. A cada operação pode-se abater créditos, exemplo(mesmo raciocínio para a Cofins:
TOTALIDADE DAS 

RECEITAS 
VALOR 

(R$) 
ALÍQUOTA 

Valor do Serviço 20.000,00  
(-) Aluguel pago a PJ 3.000,00  
(-) Depreciação 1.400,00  
(-) Insumos 8.000,00  
= Base de Cálculo do 
PIS 7.600,00  

Valor do PIS a pagar 
(1,65% sobre a base 
de cálculo e não 
sobre a totalidade 
das receitas)  

125,40 
e não 

330,00 

0,627% sobre 
a totalidade 
das receitas 
e não 1,65% 

 

Qual a consequência? As empresas optantes pelo regime tributáriodo Lucro Real (vigilância é uma das exceções) devem cotar em suasplanilhas percentuais do PIS/PASEP e Cofins inferiores a 1,65% e7,6%, respectivamente. Ver item 9.3 do Acórdão TCU nº 1.619/2008do Plenário.

Lucro Real: DARF: 0220, 1599, 3373...
Lucro Presumido: DARF: 2089
Simples: DAS, consulta ao site da RFB
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PROPOSTA DE REDAÇÃO PARA O TR(copiado dos editais do STF)
QUANTO AOS TRIBUTOS DAS LICITANTESTRIBUTADAS PELO REGIME DE INCIDÊNCIA NÃOCUMULATIVA (COMO REGRA DO LUCRO REAL)
XX.1. Para as licitantes tributadas pelo regime deincidência não cumulativa de PIS e de COFINS não seráadmitida, em nenhuma hipótese, a cotação dopercentual integral das alíquotas relativas a PIS (1,65%)e COFINS (7,60%), tendo em vista que as Leis nº10.637/2002 e nº 10.833/2003 permitem o desconto decréditos apurados com base em custos, despesas eencargos da pessoa jurídica pagos em etapas anteriores,fazendo com que o valor do tributo efetivamenterecolhido, em relação ao faturamento, seja inferior àalíquota dessas contribuições.

206

XX.2. O cálculo dos percentuais médios derecolhimento de PIS e COFINS, efetivamenterecolhidas nos últimos 12 (doze) mesesanteriores à apresentação daproposta, deverá ser demonstrado nos termosdas planilhas exemplificativas a seguir. Osdados de “faturamento mensal” e “créditoapurado/descontado” devem ser extraídos dodocumento Registros Fiscais – Consolidação dasOperações por Código da Situação Tributária edo recibo de entrega de Escrituração FiscalDigital – Contribuições.
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208

XX.3 . Os percentuais cotados para PIS e COFINS são de inteira
responsabilidade da licitante e não será admitida repactuação ou
reequilíbrio em função de cotação de percentuais equivocados.
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XXX.1 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA .......
h) para empresa tributada pelo regime de incidência nãocumulativa – a comprovação dos cálculos referentes aopercentual que represente a média das alíquotas de PIS eCOFINS observar as alíquotas efetivamente recolhidas nosúltimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação daproposta, independentemente da quantidade de mesesutilizados no cálculo do percentual, mediante aapresentação dos seguintes documentos:
h.1) planilhas demonstrativas de apuração dospercentuais médios de recolhimento do PIS e da COFINS,conforme item XX.2 do Edital, em que os dados de“faturamento mensal” e “crédito apurado/descontado”devem ser extraídos do documento Registros Fiscais –Consolidação das Operações por Código da SituaçãoTributária e do recibo de entrega de Escrituração FiscalDigital – Contribuições;

210

h.2) cópia dos Registros Fiscais – Consolidaçãodas Operações por Código da Situação Tributária.Este documento apresenta o faturamentomensal;
h.3) cópia do recibo de entrega de EscrituraçãoFiscal Digital – Contribuições. Este documentoapresenta o crédito apurado/descontado de PIS eCOFINS;
i) caso a licitante tenha recolhido tributos peloregime de incidência não cumulativa em apenasalguns meses do período, deverá apresentar ocálculo do percentual médio de PIS e COFINSconsiderando apenas os meses em que houveefetivo recolhimento;

209
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j) para empresa tributada pelo regime de incidêncianão cumulativa, que não tenha recolhido tributospor esse regime no período anterior à data daproposta, deverá apresentar percentual médio dePIS e COFINS realizada com base em faturamento ecrédito tributário estimados, devendo, ainda sim,apresentar cópia do recibo de entrega deEscrituração Fiscal Digital – Contribuições e dodocumento Registros Fiscais – Consolidação dasOperações por Código da Situação Tributária;
k) recibo de entrega da declaração de informaçõeseconômico-fiscais da pessoa jurídica, ou outrodocumento expedido pela Secretaria Especial daReceita Federal, para fins de comprovação do regimede tributação;

212

Se utilizada essa modelagem, sugere-se que aAdministração, em suas planilhas de custos eformação de preços, elaboradas na fase interna dacontratação, poderão ser utilizadas as alíquotas doregime tributário do Lucro Real, ou sejam, 1,65%para o PIS e 7,60% para a COFINS, somente parabalizar o valor máximo a ser aceitável.
Sugere-se que na planilha de custos e formaçãode preços, quando adotado o Lucro Real, que seescreva na mesma linha do PIS e da Cofins: “Paraas empresas optantes ou obrigadas ao regime doLucro Real, deverá ser comprovada a média dasalíquotas, conforme disciplina do Termo deReferência.
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Comentários gerais e sugestões de redação para quem adota a Conta Vinculada

214

MUITO IMPORTANTE PARA QUEM ADOTA A CVEm face da não compreensão, tanto por parte dealguns servidores que elaboram ETP/TR/Editais, comode alguns pregoeiros e licitantes, da rubrica “Férias”no Submódulo 2.1.B, e de outros itens de custo daplanilha, em compatibilidade com a IN SEGES nº5/2017, constata-se equívocos na aceitação daspropostas, que ofendem o princípio da isonomia dalicitação, como:
1) O licitante classificado provisoriamente em primeirolugar “zera” a rubrica “Férias” do Submódulo 2.1.B emantém a rubrica “Substituto na cobertura de Férias”do Submódulo 4.1.A, porém há impetração de recursode quem perdeu a licitação por ter previsto duas Férias,alegando a planilha oficial.

213
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2) O licitante classificado provisoriamente emprimeiro lugar cota no Submódulo 2.1.B “Férias +Adicional de Férias” com percentual de 12,10% e“zera” a rubrica “Substituto na cobertura deFérias” do Submódulo 4.1.A, trazendo umproblema para o gestor do contrato na primeiraprorrogação se aplica ou não a Nota 3 doSubmódulo 2.1.
3) O licitante classificado provisoriamente emprimeiro lugar utiliza uma base de cálculo menorpara o Submódulo 4.1, “Substituto nas AusênciasLegais”, auferindo vantagem em relação a outroslicitantes que utilizaram base de cálculo maiscompleta.

216

Assim, se o edital prever a adoção da CV, nasnotas da planilha de custos e formação depreços sugere-se que deva constar sobre otema, após aprovação da procuradoria, nomínimo:
“É obrigatória a utilização, para prestígio doprincípio da isonomia da licitação, na planilha decustos constante da proposta das licitantes:
1) No Submódulo 2.1.B, cotar obrigatoriamentesomente o Adicional de Férias” com opercentual de 3,025%.

215
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2) É vedada a cotação de Férias nesteSubmódulo, em face de tratar-se de ContaVinculada. O custo do empregado substituto,quando o titular gozar férias, deverá ser previstono Submódulo 4.1.A. Isso demonstra que aprovisão de Férias neste Submódulo não teriafinalidade, em razão de que o pagamento dotitular no seu mês de gozo de férias será feitopelo Módulo 1 - Composição da Remuneração.
3) No Submódulo 2.2 “Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições, a base de cálculodeve ser o somatório do Módulo 1 e doSubmódulo 2.1.

218

4) No Submódulo 4.1 “Substituto nasAusências Legais”, a base de cálculo para ositens integrantes do Submódulo deve ser:Módulo 1 + Módulo 2 (-VA – VT) + Módulo3, exceto a do “Substituto na Cobertura de
Férias” e o “Afastamento Maternidade” quedevem ser conforme fórmula indicada naprópria planilha, sendo que neste último olicitante poderá compensar com o INSS aRemuneração e o 13º salário.
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5) No Submódulo 4.1.A, “Substituto naCobertura de Férias”, cotar obrigatoriamenteo percentual de 9,075% sobre aRemuneração, de forma a que essepercentual, somado ao do Submóldulo 2.1.B(3,025%), resulte em 12,10% conformedispõe o Anexo XII da IN SEGES nº 5/2017.

220

6) Na eventualidade de a licitante classificadaem primeiro lugar não observar asrecomendações acima, o pregoeiro intimará alicitante para adequar sua planilha de custos àsrecomendações, sob pena de desclassificação.
7) É obrigatória a adoção pelas licitantes domodelo de planilha de custos adotado pelaadministração, inclusive de suas fórmulas,podendo as licitantes adequar os percentuaisestatísticos não legais à sua realidade”
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Comentários gerais e sugestões de redação para quem adota o Pagamento pelo Fato Gerador

222

MUITO IMPORTANTE PARA QUEM ADOTA O PFG
Em face da não compreensão, tanto por parte dos servidoresque elaboram as minutas de TR/editais, como dos pregoeiros elicitantes, da rubrica “Férias” no Submódulo 2.1.B, emcompatibilidade com a IN SEGES nº 5/2017 e o Caderno deLogística do Pagamento pelo Fato Gerador, constata-seequívocos na aceitação das propostas, que ofendem o princípioda isonomia da licitação, como:
1) O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar
“zera” a rubrica “Férias” do Submódulo 2.1.B e mantém na
íntegra a rubrica “Substituto na cobertura de Férias” do
Submódulo 4.1.A. Consequências?
Quando o titular for gozar férias, o fiscal administrativo vai
zerar o Módulo 1 naquele mês (e os VAs e VTs), e utilizar a
provisão do 4.1.A para pagar o substituto, conforme
Caderno do PFG, e a contratada ficará no prejuízo, pois não
terá como pagar o empregado titular naquele mês.
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2) O licitante classificado provisoriamente em primeirolugar mantém na íntegra a rubrica “Férias” noSubmódulo 2.1.B e “zera” no Submódulo 4.1.A.Consequências?
Quando o titular for gozar férias, o fiscal administrativovai zerar o Módulo 1 naquele mês, e utilizar a provisãodo 2.1.B para pagar o titular, naquele mês conformeCaderno do PFG, e a contratada ficará no prejuízo, poisnão terá como pagar o empregado substituto naquelemês, já que o 4.1.A está zerado.
Consequência somente para CV: A Nota nº 3 doSubmódulo 2.1 determina a exclusão da rubrica “Férias”deste Submódulo por ocasião da prorrogação. Acontratada vai ficar no prejuízo, pois as “2 Férias”estarão “zeradas”. Se não “zerar” na prorrogação, poderáter que justificar.

224

Assim, se o edital prever a adoção do PFG, nas notasda planilha de custos e formação de preços sugere-seque conste sobre o tema, após aprovação daprocuradoria jurídica, no mínimo:
“É obrigatória a utilização, para prestígio do princípio daisonomia da licitação, na planilha de custos constanteda proposta das licitantes:
1) No Submódulo 2.1.B, “Férias e Adicional de Férias”,com a seguinte fórmula: Rem/12 + (Rem/3)/12 =8,33% + 2,78% = 11,11%.

3) Em qualquer das situações relatadas acima, para oPFG, a licitante talvez tenha se sagrado vencedora docertame (preço mais baixo) por causa dodesconhecimento do instituto do PFG. Será que oprincípio da isonomia não foi ofendido?
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2) No Submódulo 4.1 “Substituto nasAusências Legais”, a base de cálculo para ositens integrantes do Submódulo deve ser:Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3, exceto ado Afastamento Maternidade que deve serconforme fórmula indicada na própriaplanilha, em face de que o licitante poderácompensar com o INSS a Remuneração e o13º salário.
3) No Submódulo 4.1.A, “Substituto naCobertura de Férias”, com a seguintefórmula: (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3)dividido por 12.

226

4) No Submódulo 2.2 “Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições, a base de cálculodeve ser o somatório do Módulo 1 e doSubmódulo 2.1.
5) Na eventualidade de a licitante classificada emprimeiro lugar não observar as recomendaçõesacima, o pregoeiro intimará a licitante paraadequar sua planilha de custos àsrecomendações, sob pena de desclassificação.
6) É obrigatória a adoção pelas licitantes do modelode planilha de custos adotado pela administração,inclusive de suas fórmulas, podendo as licitantesadequar os percentuais estatísticos não legais àsua realidade” FIM
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